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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO TST — RO — 59-58 
O lock-out de caráter trabalhista 

exige, para a sua configuração, a 
existência de um dissídio entre 
empregadores e ’ empregados ou 
controvérsia de corrente de .relações 
de trabalho. O lock-out jsolitico- 
econômico resultante da ação cole
tiva de uma categoria econômica 
contra medidas ordenadas ou ne
gadas pelo Poder Público, definido 
pelo fechamento dos respectivos 
estabelecimentos mas, com paga
mento de salários aos empregados, 
não constitui delito a ser aprcciadc 
pela Justiça do Trabalho; recurso 
não provido.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente. Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri- 
meira Região e, como Recorridos, Pa
daria e Confeitaria Rocinha e outros:

Em decorrência da ação ‘do Depar
tamento Nacional do Trabalho em 
comprovando o lock-out dos Panifica
dores, ocorrido em 9 de abril de 1958 
resultando na representação daquele 
Departamento, ao Exmo. Sr. Minis
tro do Trabalho, Indústria e Comércio, 
ordenou S. Excia. a extração de có
pias dos relatórios e o seu encaminha
mento à Procuradoria Geral da Jus
tiça do Frabalho e à Procuradoria Ge
ral do Distrito Federal, para as provi
dências dê direito, relativamente à pu
nição dos faltosos.

Encaminhados os autos à douta Pro
curadoria da Primeira Região, represen
tou esta ao Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região con
tra os empregadores dos estabelecimen
tos de panificação do Distrito Federal 
i(relação e qualificação anexas) pela 
prática do ato ilícito de paralização co
letiva do trabalho (lock-oútQ prescrito 
no art. 722 da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Expõe a douta Procuradoria a razão 
da atitude dos panificadores, nos se
guintes têrmos: “Acontece que no dia 
9 do mês em curso conforme vinham 
anunciando, resolveram os panificado
res oesta Capital fechar os seus estabe
lecimentos, coletivamente, com o intui
to de exercer pressão sôbre o Poder 
Público, a fim de obter vantagem eco
nômica para a sua categoria’’.

Requereu a douta Procuradoria Re
gional a aplicação aos participantes do 
movimento coletivo de paralização do 
trabalho, (375 panificações constam do 
relatorio ministerial), das penas comi
nadas nos arts. 722 e 725 e seus pa. 
ragra.os, que deverão ser aplicadas em 
dobro, nos-têrmos do art. 910 combi
nado com o § 2.’ do art. 722, todos 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
sem prejuízo da responsabilidade cri- 
on7n jimpõe ° Decreto-lei n? 
9-070 de 15 de março de 1946 e prevê 
o Codigo Penal no .art. 201 e a legis
lação sôbre crime contra a econom-a 
popular, alem da pena de expulsão do 
pais dos faltosos alienígenas inassimila- 
dos com a ordem legal brasileira, tudo 
conforme o § 2.» do art. 725 da Con
solidação das Leis do Trabalho.

Recebidos os autos pelo Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da Primei
ra Região em 18 de abril de 1958, (fls.

.) e, distribuído o feito ao eminente 
Juiz Dclio Maranhão ordenada a noti
ficação dos acusados para a defesa 
incorporada a dos autos o complemento 
do relatório ministerial com indicação 
de novos acusados-
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Junto aos autos, de fls. 100 a 158 
as defesas apresentadas por escrito con
tendo, em síntese: Ã fls. 100, a Pa
daria e Confeitaria Nossa Senhora Apa
recida Ltda. alega, não haver concor
dado com a ordem de paralização, ten
do fechado o estabelecimento por te
mor de represália, pagando integralmen
te os salários, de seus empregados; Ma
nuel da Silva Bastos, responsável pela 
firmá em organização Padaria e Confei
taria Mala Ltda., diz, a fls. 101, que 
a emprêsa ainda não iniciou suas ativi
dades; Panificação Bijou Ltda. sustenta 
não ter aderido ao “lock-out”, tendo 
continuado a atender aos fregueses c 
ao público em geral por uma porta dos 
fundos do estabelecimento, como po
derá provar mediante testemunhas (fô- 
Ihas 102); Antônio Monteiro Confeita
ria afirma sua não participação no mo
vimento coletivo, tendo fechado o es
tabelecimento às 12 horas, por medida 
de precaução (fls. 103); Panificadora 
Guanabara Ltda. diz que não comer
cia com pães do tipo francês ou qual
quer outra espécie de pão tabelado c 
que encerrou o estabelecimento para 
proteger o patrimônio da emprêsa (fõ- 
Ihas 104); Padarià Baby Ltda. argu
menta que o "lock-out” é um direito 
constitucional porque assemelhado à 
greve, não havendo ilícito a punir (fô- 
Ihas 106); Sociedade Industrial de Pa
nificação Ltda. diz que fechou o esta- 
beelcimento em virtude de defeito no 
fôrno elétrico (fls. 107); Panificadora 
Brasileira Ltda. alega, preliminarmente, 
que seus sócios não estiveram à fren
te do movimento de que resultou o 
“lock-out”, não se lhes aplicando, as
sim, o disposto no § 2.’ do art. 72b 
da Consolidação, e que a pena em do
bro só cabe quando o empregador fôr 
concessionário de serviço público, o 
que não é o caso; sustenta ainda, que 
a competência da Justiça do Trabalho 
pressupõe vise o “lock-out” ao descum- 
primento de sentença normativa (fls. 
108); Padaria e Confeitaria Osório 
Ltda. diz ter o Decreto-lei n.” 9.070 
revogado os arts. citados na represen
tação (fls. 112); a fls. 114, o Sindi
cato da Indústria de Panificação em 
nome da Padaria e Confeitaria Roxi 
Ltda. e vários outros associados (re
lação de fls. 122 a 127), nega tivessem 
os panificadores visado à obtenção de 
vantagens econômicas pa’ra a categoria 
ou pretendessem exercer pressão sôbre 
o Poder Público, o que seria absurdo 
através do fechamento da indústria ape
nas em um dia da semana; diz que êsse 
fechamento foi sugerido para repouso 
semanal dos empregados, visando a 
evitar o pagamento em dôbro, e por 
medida de economia; que a quase tota
lidade dos associados constantes da 
relação abriu suas portas no dia 9 de 
abril, embora alguns houvessem inicia
do as atividades mais tarde, enquanto, 
outros se achavam no intervalo para 
refeição de seus empregados quando da 
visita dos fiscais do Ministério do Tra
balho, dai terem sido, por equívoco, 
incluídos entre os faltosos; que muitas 
dás firmas não tem, a dirigl-las, os só
cios indicados pelos fiscais, sendo que, 
entre os responsáveis, os de nacionali
dade estrangeira, na sua grande maio

e outro do Tribunal Regional do Tra
balho da 2.’ Região ao aplicar pena
lidade do Sindicato patronal dos cal
çados por recusa ao cumprimento do 
sentença coletiva, tendo por objeto o 
reajuste de salários. As penas fo-am 
aplicadas com apoio nos arts. 722 e 
725 da Coi^ohdaçao das Leis do Tra
balho que o aresto recorrido 'mtende 
revogadas pelo Decreto-lei 9.070.

Cita também a ressalva contida no 
§ 2. do art. 14 do Decreto-lei 9.070 
aò consignar "a aplicação dás penas 
previstas neste artigo não exclui a im
posição de outras previstas em lei”.

Contendo os autos contra-razões de 
diversas das empresas recorridas, opina 
a douta Procuradoria Geral por inter
médio do ilustre procurador Dorvai La
cerda no sentido de ser provido o re
curso nos têrmos do art. 722 e 725 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
asseverando: “O lock-ouf é relação co
mercial ou civil de administrativo? á 
claro qt>e é uma questão de trabalho, 
mesmo não existindo nele o pressuposto 
da relação de emprego, que a Consti
tuição como se viu, não exige para que 
a Justiça do Trabalho, posse intervir. 
A lei dirá quais essas relações de tra
balho. E a .lei já disse, entre outros, 
no art. 722 da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

E' o relatório. -
VOTO

Assevera o Ministério Público do 
Trabalho que os panificadores do Dis
trito Federal resolveram fechar os seus 
estabelecimentos, coletivamente, com o 
possível objetivo de exercer pressão 
sôbre o Poder Público, e assim, obter 
vantagem económica para a sua cate
goria.

Alheios estiveram os trabalhadores 
dos estabelecimentos em apreço, ao mo
vimento de seus patrões e com a para
lização havida nada sofreram, tendo 
percebido regularmente os seus salários.

Em razão da ação coletiva dos pro
prietários de panificação, requereu a 
douta Procuradoria Regional (1.* Re
gião) a aplicação aos seus participantes, 
das penalidades previstas nos arts. 
722 e 725 e seus parágrafos, aplicadas 
em dôbro nos têrmos do art. 910 com
binado com o § 2.° do citado art. 722, 
todos da Consolidação das Leis do 

.Trabalho, sem prejuízo da responsabi
lidade criminal (Decreto-lei 9.070 de 
15 de março de 1946, Código Penal 
art. 201 e legislação sôbre crimes 
contra a economia popular) .

Todavia, não obstante os louváveis 
e brilhantes esforços do Ministério Pú
blico do Trabalho, condensados nos 
acurados estudos de seus ilustres pro
curadores em tôdas as oportunidades 
da tramitação processual, não encontro 
os elementos necessários ao atendimento 
de que pleiteado.

Entendo, com o ilustre relator do 
feito no Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, Juiz Dé- 
lio Barreto de Albuquerque Maranhão 
e demais juizes daquele Tribunal, que 
a Justiça do Trabalho é incompetente 
para a aplicação das sanções enumera
das na inicial pelo fato de não ter 
ocorrido, na hipótese dos autos, o lock- 
ouf previsto na legislação brasileira 
do trabalho, que pressupõe sempre a 
ocorrência de um dissídio do trabalho.

Na verdade, se podemos em face da 
doutrina admitir a configuração de um 
lock-out político decorrente de medidas 
governamen^às que contrariam as pre
tensões de uma categoria econômica, ou 
ainda por . outras medidas caracteriza- í 
doras da ação política do Poder Exe
cutivo ou Legislativo, tenha também 
a paralização temporânea e coletiva

ria, tem esposas e filhos brasileiros, o 
que, de qualquer forma, impediria sua 
expulsão. Protesta por prova teste
munhal e junta os does, de fls. 128 
a 137 para demonstrar que várias em
presas funcionaram normalmente no dia 
do “lock-out”; a fls. 139, igual defesa, 
pelo mesmo sindicato, em nome da Pa- 
nifícaçao Santo Tirso e outros acusa
dos; Panificação Marangel Ltda. escla
rece que o fechamento teve por fim pro
porcionar descanso aos empregados 
(fls. 140); Padaria Marsilva Ltda. faz 
idêntica afirmação e diz que não há 
ilícito a punir (fls. 141); a fls. 149. 
ainda o Sindicato da Indústria apresen
ta defesa em nome de outros associa
dos".

Por unanimidade de votos, o Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 1.? 
Região pelo acórdão de fls. 162 e 164, 
acolheu o voto do eminente Juiz rela
tor que concluiu pelo arquivamento da 
representação.

Sustenta o voto vencedor dentre ou
tros fundamentos, que o Decreto-lei 
n.’ 9.070 de 1 de março de 1946 der
rogou os arts. 722 a 725 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, já que 
dispondo em seu art. 11 sôbre o “lock- 
out” o faz de modo incompatível com 
a lei anetrior, configurando-se a hipó
tese do art.- 2.’ do § 1.’ da Lei de 
Introdução ao Código Civil. Cita sô
bre êste aspecto os entendimentos de 
Russomano e Segadas Viana em abono 
de seu voto.

Ora, o art. 11 do Decreto-lei 9.070 
trata de lock-out com relação a um 
conflito coletivo de trabalho e no caso 
presente não há nenhum dissídio <tole- 
tivo — nenhum conflito entre empre
gados e empregadores._

Assertiva ainda o v. aresto regional 
que, ainda se admitida a vigência do 
art. 722 da Consolidação das Leis do 
Trabalho inaplicável. seria à hipótese 
dos autos, porque, inexiste o conflito 
entre empregadores e empregados e o 
art. 139 da Carta de 1937, então vi
gente declarava a competência da Jus
tiça do Trabalho “para dirimir os con
flitos oriundos* das relações entre em
pregadores e empregados”, sendo por
tanto claro que o art. 722 da Conso
lidação das Leis do Trabalho pressu
punha um dissídio coletivo.

E ilustrando o voto com as mani
festações de A. Brun e H. Galiand 
e de Paul Durand, além de uma lei da 
Província de Quebec, Canadá, de 1944, 
tôdas definindo o “lock-out” inclusive 
afirmando que nem sempre tem o mesmo 
sua causa em os conflitos do trabalho, 
tal como ocorre no movimento coletivo 
visando exercer pressão sôbre a autori
dade pública, termina o culto relator 
por declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho para a aplicação de quais
quer sanções em que, porventura, tenham 
incorrido. os panificadores acusados di
ante dós têrmos claros e expressos do 
art. 123 da Constituição, 

Ordinàriamente recorre a douta Pro
curadoria Regional (fls. 166) para êste 
Egrégio Tribunal Superior do 'Trabalho, 
transcrevendo em suas razões a estudo 
do Procurador Geral da Justiça do 
Trabalho, Dr. João Antero de Carva
lho (fls. 166) que alude-se a flagrante 
contradição entre o acórdão recorrido
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das atividades empresárias caráter pro
priamente econômico, ou de repressão 
a atos contra indivíduos, g.upos ou em
presas pertencentes à categoria, tais 
medidas se contrárias a lei, constituem 

doria aos panificadores do Distrito Fe
deral, pelo fechamento de seus estabe
lecimentos no dia apontado na inicial. 

Nego provimento ao recurso.
Isto posto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su 

p.rior do Trabalho, contra o voto dc
um delito pc.ial contra a economia po
pular ou ainda contra a ordem ou se
gurança pública, mas só exigira san
ções dc ordem trabalhista, se influírem 
direta ou indirctamente, nas relações de 
trabalho o iginando vm confl to de tra
balho, hipótese cm que se caracterizaria 
um lock-out também de sentido tra
balhista.

No caso em apreço nenhum reflexo 
d'reto ou indireto teve o ato coletivo 
em que'tio, nas relações dc emprego en
tre os panificadores e seus empregados, 
pelo qu', bem dcc.diu o Egrégio iribu- 
nal Rcgonal, declarando a incompetên
cia da Justiça do Trabalho.

Incompetência fundada na inequívoca 
dispos rio do art. 123 da Constituição 
Federal vigente, sobre competência da 
Justiça co Trabalho exigindo para a 
sua caracterização, da ocorrência de 
um dissídio individual ou coletivo ou 
então, controvérsias, sempre entanto 
oriundo dc uma relação de cmprêgo ou 
dc trabalho, na primeira hipótese por
que mcncicua o tento Magno dissid.o 
entre empregados e empregadores, fi
guras que derivam da relação de em- 
prêgo.

Com êste entendimento calcado em 
fundamento básico, desnecessária se 
torna a discussão cm tõrno da derro
gação ou não pelo Decrcto-ici número 
9.070 de 1945. dos arts. 722 e 725 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Data venia, não admitimos a derro
gação total dos arts. 722 e 725 da Con
solidação das Leis do Trabalho pelo 
Dccrcto-lci n. 9.070 já que cm algu
mas hipóteses as disposições da Con
solidação das Leis do Trabalho não se 
atritam com as do citado e posterior 
dccreto-lei, constituindo mesmo uma 
complementação em alguns casos, como 
por exemplo quando estabelece o § 1’ 
do art. 14 do Decreto-lei n. 9.070 a 
destituição de plano dos responsáveis, 
pela direção do sindicato e a letra “b 
do art. 722 da Consolidação das Leis 
do Trabalho comina a pena de perda 
do cargo de representação profissional 
pena, como se vê, idêntica para hipó
teses delituosas diversas (no primeiro 
caso — deixar o presidente do sindi
cato de o empregador cm atividade 
fundamental dc promover a solução do 
dissídio coletivo e no segundo caso 
quando os empregadores suspenderem 
o trabalho sem autorização do Tribunal 
cu violarem ou recusarem cumprir a 
decisão).

No caso presente, repetimos, não se 
faz mister decidir sôbre a vigência ou 
não dos arts. 722 e 725 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, e se mencio
narmos a tese jurídica contida no 
v. acórdão recorrido, o fazemos unica
mente para não endossar a ampla asser
tiva nêle contida de estarem derroga
dos os aludidos dispositivos legais, 
quando apenas declaramos o não vigo- 
ramento dos mesmos quando se atri- 
tarem com as posteriores ordenações 
legais.

Concluindo o presente voto, afirmo 
a inocorrêucia do lock-out trabalhista 
e a inexistência siquer de conseqüênclas 
daquela ação coletiva nas relações de 
trabalho, pelo que, é incompetente a 
Justiça do Trabalho para aplicar as 
Renas mencionadas pela zelosa Procura-

Senhor Ministro Oscar Saraiva, cu- 
nlicccr do recurso; no mérito, por u.iani; 
midade, negar-lhe provimento. Deu-se 
por impedido o Senhor Ministro Délio 
Maranhão. .

Rio de Janeiro, em 5 de novembro 
de 1958. — lúlio Barata, Vice-Presi
dente no exercício da Presidência. — 
Hildebrando Bisaglia, Relator.

Ciente: — joio Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.° TST-RR-511-57

Sc o empregador fornecia a ha
bitação gratuitameníe, não pode 
passar a descontá-la dos salários 
com o advento da majoração do 
mínimo legal.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Recurso n.” 511-57, da 25 Re- 

i gião, embargos, cm que são embargan- 
1 tes Francisco Sonsen e outros, sendo 
i embargada Societé de Sucréries Bré- 
i siiiennes !

1. A Terceira Turma deste Tribn- 
I nal conheceu de revista interposta pela 
! ora embargada e deu-lhe provimento 
para autorizar o desconto relativo ao 
fornecimento de habitação. Dai os 

। embargos, opinando a douta Procura
doria pela sua rejeição.

2. Os embargos são conhecidos an
te a divergência apontada. E acolhi
dos para o fim de ser restabelecida a 
decisão do Tribunal Regional. O for
necimento gratuito de habitação impos- 
ta em comodato. Não pode, por isso, 
o empregador alterar as condições 
ajustadas para cobrir-sc do aumento I 
do salário minimo. Êste tem sido o ! 
entendimento do Egrégio Supremo Tri
bunal .

3. Pelo exposto, acordam os Juízes 
do Tribunal Superior do Trabalho, co
nhecer dos embargos, por unanimida
de, e, por maioria, recebê-lo para, res
tabelecer a decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 
1958. — Julio Barata. Vice-Presiden
te no exercício da Presidência. — De- 
lio Maranhão, Relator.

Ciente: — joão Antero de Carvalho, 
Procurador Geral. •

PROCESSO TST-1.097-57

A terminação das atividades da 
empresa em determinado local jus
tifica plenamente a transferência 
dos empregados para outra locali
dade em que contrata novas obras. 
Cláusula implícita de transferência. 
Aplicação do § 2.“ do art. 469 
da Consolidação das Leis do Tra
balho .

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, In
dústria e Comércio Metalúrgica S. A. 
e, como Embargados, João Correia dos 
Santos e outros:

Vários operários da ora embargan
te, recebendo ordem de transferência 
que julgaram ilegal, deixaram de cum
pri-la e consideraram rescindidos os 
seus contratos de trabaloh reclamando 
com o fim de obterem os pagamentos 
correspondentes a salários, aviso pré
vio, indenização e férias.

A reclamada contestou a reclamaçãoi 
declarando que era uma empresa que 
se encarregava de montagens indus-

triais cm qualquer ponto do território 
nacional e que tendo terminado os tra
balhos que executava em Alumínio, 
onde não tinha sede, agência ou filial 
de qualquer natureza, tinha ordenado 
a t ansf-rência dos re lamantes para 
as obras do Rio Jcquiá tendo garan
tido aos mesmos transporte, habita
ção, etc.

In:t uído o feito regularmente, a de
cisão do MM; Juiz de Direito de São 
Roque, a fls. 46, foi pela procedência 
do pedido, na forma da inicial.

O Tribunal Regional do Trabalho, 
|no entanto, pelo acórdão de fls. 70, 
Irefo mou cm parte a decisão para ex
cluir da mesma as verbas referentes 
a indenizarão, aviso prévio e férias 
proporcionais, mantendo-a quanto aos 
demais itens.

Fundou-se a decisão na legitimidade 
cia ordem de transferência por ter fi- 

; cado provado que a emprêsa não tinha 
filial ou agência em Alumínio, sendo 
sediada em São. Paulo e tendo por fi
nalidade a montagem de instalações in
dustriais em qualquer ponto do territó
rio nacional. Entendeu, assim, o Tri
bunal, que a condição de transferibili
dade era implícita no contrato de tra
balho.

Flavendo recurso de revista a Eg. 
2’ 7 urma ao mesmo deu provimento.
contra o parecer da douta Procurado- 

. ria Geral e contra dois votos, para 
I restabelecer a decisão de primeira ins- 
tncia.

Daí os presentes embargos em que a 
recorrente cita vários acórdãos que di- 
vergem da decisão embargada assegu
rando o direito de transferência às em
presas que exerçam as suas atividades 
onde contratam a construção de obras 
e também sõbre os casos de extinção 
de atividades no local de trabalho.

Em vista da divergência de julgados 
apontada foi admitido o recurso e a 
douta Procuradoria Geral em sucinto 
parecer opina pela confirmação da sen
tença.

6 o relatório.

VOTO

Preliminar: Está devidamente funda
mentado o recurso com citação de 
acórdãos tjue tratam desta questão de 
transferênci ade empregados, de mo
do diverso do acórdão recorrido. Co
nheço do recurso.

Mérito — Ê ponto pacifico que a 
emprêsa reclamada não tinha no local 
de trabalho nenhuma agência ou filial 
e apenas ali executava obras de mon
tagem para a Cia. Brasileira de Alu
mínio. Chegando ao seu término essas 
obras, e não sendo os empregados es- 
tabilitários, pois apenas tinham de 1 a 3 
anos de serviço, receberam êles ordem de 
transferência para as obras que tinha 
a emprêsa contratada para montagem 
de sua usina na Cachoeira do França, 
no rio Juquiá, Município de Itapecerica 
da Serra, Comarca de São Paulo. Os 
empregados insurgiram-se contra essa 
ordem de transferência que julgaram 
ilegal. Ê preciso notar que encerradas 
as atividades da reclamada no local 
onde terminara a obra contratada e de
sejando ela que permanecessem vigentes 
os contratos de trabalho, para aprovei
tamento da experiência já adquirida 
pelos empregados, tratava-se da apli
cação do disposto no § 2.° do art. 469 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
como resolveu a sentença do Tribunal 
Regional da 2* Região e como opinou 
a douta Procuradoria Regional em seu 
parecer de fls, - * v

Por outro lado é preciso lembrar que 
a própria natureza dos serviços a que 
se d.dicava a reclamada fazia presumir 
a existência de uma cláusula implícita 
dc transferência visto que não tinha ela 
nenhuma agência ou filial no local de 
trabalho e, no caso, a terminação da 
obra equivalia à extinção de estabeleci
mento de que trata a lei. Bem pondera 
a reclamada,- citando acórdão dêste Tri
bunal, que «estabelecimento» não é a 

। casa não é o prédio em si mas sim a 
atividade ou o serviço. Realmcnte tem 

| havido grande confusão na conccituação 
I de estabelecimento e é comum que se 
i encontre uma tendência para considerar 
assim a emprêsa em si. Entendo que a 
decisão do Tribunal Regional da 2’ Re
gião, que bem apreciou os fatos e dados 

1 da questão é perfeita em todos os seus 
têrmos e como não eram estabilitários 
os empregados e se insurgiram contra 
ordem de transferência legal, dou pro
vimento ao recurso para restabelecer 
a decisão da segunda instância que 
apenas garantiu os pagamentos de férias 
e salários.

Isto põsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do 7’rabalho conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e, vencidos 
os Senhores Ministros Antônio Car
valhal, Luis Augusto da França, Tostes 
Malta, Télio da Costa Monteiro e Hil- 
debrando Bisaglia, recebê-los para res
tabelecer a decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 
1958. ■— Júlio Barata, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. — Rõmulo 
Cardim, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST-1.903/57

A saída voluntária do empregado, 
noã exclui o cômputo do período no 
caso de reedmissão.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do recurso de emabrgos em que 
é Embargante Fábrica de Artefatos para 
Eletricidade Sanitas Ltda. e Embargado, 
Augusto Rademacher, acordam os juizes 
do Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade, contecer dos embargos e, 
por maioria, rejeitá-los, pelos fundamen
tos de voto abaixo.

Os presentes embargos são oferecidos 
ao v. acórdão da Egrégia Segunda 
Turma que confirmando as decisões or
dinárias reconhecendo o direito do em
pregado, ora embargado, às indenizações 
dobraads pelo cômputo de tempo ante
rior de serviço.

Conheço dos embargos, provada a di
vergência. Rejeito-os, porém, porque a 
lei não admite, realmente, a distinção 
pretendida nos casos de saída involun
tária do empregado. Se readmitido, 
não há porque deixar de somar os pe
ríodos, uma vez que não cometeu êle 
falta grave nem recebeu indenização — 
únicas hipóteses que a lei prevê para 
a exclusão.

Rio de Janei.o, 29 de outubro de 
1958. — Julio Barata, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. — Aldilio 
Tostes Malta, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO I .” TST-RE-3.344/57

A taxa e insalubridade há de 
ser calculada sôbre o. salário mínimo 
regional e o seu valor acrescido ao 
salário efetivamente pago ao empre
gado.

Vistos e relatados êstes autos, em que 
são partes, como Recorrente, José Per- 
roti e, como Recorrida, Companhia Ci

nematográfica Serrador: _
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Na inicial pksteou o ora Recorrente 
equiparação salarial com os paradigmas 
que indicou, com o pagamento das dife
renças vencidas e vincendas, pagamento 
da taxa de insalubridade e adicional por 

. trabalho noturno, com o pagamento das 
diferenças verificadas (15 minutos por 
dia).

Em primeira instância foi a recla
mação julgada procedente, em . parte, 
para o efeito de determinar a Junta a 
equiparação de salários pretendida, com 
o paag mento das diferenças não prescri
tas, os salários extraordinários à razão 
de 15 minutos por dia, duas horas no
turnas diárias, tudo a ser apurado em 
execução.

Em embargos, foi a decisão confir
mada em todos os seus têrmos (tis. 60) .

A revista de fls. 6/69, que vem. 
interposta com alegado tuiioamento 
na alínea a do art. 896 da Con
solidação das Leis do 1 rabaino, 
se insurge contra a negativa oa 
concessão da taxa de insalubridade e, 
a propósito cita vários acórdãos que 
entram em conflito jurisprudencial com 
a decisão recorrida, todos éles salien
tando ser devido o pagamento da taxa 
de insalubridade, ainda quando o empre
gado percebe salário superior ao minimo 
regional.

Sem contestação (fls. 74subiram 
os autos, tendo a douta Procuradoria 
'Geral opinado nestes têrmos:

«Os exemplos jurisprudenciais di
vergentes ditados pelo recorrente, 

, são claramente postos à tese sus
tentada pela decisão recorrida que 
justificam, com fundamento na alí
nea a, do art. 896 da C.L.T., o 
conhecimento do recurso. Adicional 
insalubridade, é o caso dos autos. 
A M.M. Junta entendeu-o devido 
apenas sõbre o salário mínimo. Ua- 
ta venta, dos pronunciamentos em 
sentidos promoções, ser a taxa in
salubridade devida sempre, sõbre 
qualquer salário percebido pelo em
pregado. A jurisprudência a respeito 
é realmente vacilante, tendo con
tudo os mais recentes julgados dêste 
Eg. Tribunal em acórdãos da livra 
do emimnte Min. Serro etendido 
çve:

«O adicional é devido sõbre qual
quer salário, ainda que ultrapasse o 
mínimo regional».

Pelo conhecimento e provimento do 
recurso, é o meu parecer.»

VOTO

Conheço do recurso, que se encontra 
amplamente fundamentado na alinea a 
do art. 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, com a citação de vários 
arestos divergentes.

No mérito, dou-lhe provimento para 
mandar pagar ao reclamante a taxa de 
insalubridade. Tenho sempre entendido 
que o acréscimo salarial decorrente do 
trabalho em local insalubre é devido a 
todo empregado, ainda quando perceba 
salário superior ao minimo regional, pois 
tál adicional visa a compensar o risco 
a que se expõe a saúde do trabalhador.

Isto põsto:

Acordam os Juizes da Primeira Tur
ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
unânimemente, conhecer do recurso e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provi
mento. em parte, para mandar pagar ao 
reclamante o adicional de insalubridade 
calculado sõbre o salário mínimo re
gional e acrescido ao salário realmente 
percebido.

O Sr. Ministro Rómulo Cardim re
quereu justificação de voto, o que foi 
deferido.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1958. 
— Astolfo Serra, Presidente e Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, Pro
curador Geral.

VOTO VENCIDO DO SR. MINIS
TRO RÓMULO CARDIM

Ementa — Taxa -de insalubrida
de. Tíão se justirica adicional oesde 
que a remuneração, dos reclamantes 
ja era superior ao salário mínimo 
aa região acrescida cia taxa de in
salubridade. InadimissiVel o Extra
ordinário .

Recurso Extraordinário n.° 36.505 
— Kel. iviin. o aros tíarreto — Diá
rio da justiça de 23-8-59 — Pá
gina 2.480.

Votei, como revisor, pela confirmação 
da sentença recorrida, levando em con
sideração o fato de já perceber o re
corrente um salário superior ao minimo 
regional acrescido da taxa pretendida.

Para facilidade de fundamentação de 
meu voto e uniiormidade de argumen
tação, limito-me a reproduzir o voto 
proferido no processo n.“ 714-56, nos 
seguintes têrmos:

«E' pacifica a jurisprudência des
te Triounai, mantida mais de uma 
vez pelo C. Supremo Tribunal Te- 
deral, no sentido de afirmar que a 
taxa de insalubridade só será de
vida aos traoainadores que perce
bam menos do que o salário míni
mo rejional acrescido da taxa por
ventura devida. (Ac. do Tribunal 
Pleno no Proc. TST 2.769-52 de 
8-7-55 — D. da Justiça de 16-9-55 
— Apenso ao n.“ 212 — pág. nú
mero 3.316-19).

Confira-se: Rec. Ext. n." 11.832 
D. da Justiça de 23-4-949, pági
na 1.219 -— Rei. Min. Hahnemann 
Guimarães.

Rec. Extr. n." 14.766 — Ac. de 
6-11-1952. Rec. Extr. n.° 25.059 — 
Rei. Min. Luiz Gallotti».

«Como Revisor, e, em obediên
cia à jurisprudência do Tribunal 
Pleno e do Coleiido Supremo Tri
bunal Federal, votei peia confirma
ção da sentença recorrida que está 
em consonância com o que deter
mina a lei e com a continuada ju
risprudência dos Tribunais Traba
lhistas, invocada na própria deci
são reconida.

Mais de uma vez tenho me pro
nunciado sõbre os malefícios de uma 
insegurança jurisprudencial que 
acarreta o descrédito para os órgãos 
destinados a traçar normas e dire
trizes que, dentro dos limites natu
rais, devem ser observadas pela ins
tâncias anteriores, servindo, tam
bém, de orientação às partes inte
ressadas.

Para não me alongar muito li
mito-me a reproduzir um voto ven
cido que trata exatamente da mes
ma matéria e em que muito pouco 
poderão variar as circunstâncias do 
caso. Como ocorre agora, também 
os reclamentes já percebiam mais 
do que o mínimo legal acrescido da 
taxa reclamada e do mesmo modo 
que no caso presente tratava-se de 
contrato de trabalho velho de mais 
de dez anos.

Serve, portanto, para fundamen
tar o meu voto o que ficou dito 
no caso anterior, do seguinte modo.

«Votei, como Relator, pela impro
cedência total da reclamação, basea
do no fato, que reputo principal, 
de já perceberam os Reclamantes, à

época dareclamação, salário maior 
do que o minimo regional acres- 
título de insalubridade. Esse tato, 
incontestável e incontestado, tornava 
a reclamação improcedente, guarda
da a ocorrência com as pronuncia
mentos anteriores deste T ribunal, na 
plenitude de sua composição, assim 
como pronunciamentos do Colendo 
Supremo Tribunal Federal, por 
ambas as suas ilustres Turmas. 
Quanto a êste Tribunal basta que 
se veja o acórdão relativo à de
cisão proferida no processo núme
ro 2.7 69-52, em que fui relaÇor ad 
hoc conforme está publicado no Diá
rio da Justiça de 16 de setembro 
de 1955 à pág. 3.311, sob emenda, 
igual, à que encima êste voto ven
cido. Fácil seria citar muitas ou- 
tias decisões do Tribunal Pleno no 
mesmo sentido, o • que seria inútil 
em face do conhecimento perfeito 
que existe sõbre a matéria.

Quanto ao Colendo Supremo Tri
bunal Federal basta citar os acór
dãos que a seguir enumero, de am
bas as Egrégias Turmas, para que 
fique perfeitamente alicerçado o meu 
voto diverfente, com apoio na au
toridade máxima que sê' posas in
vocar.

Confira-se:
1'* Turma —- Recurso extraordi

nário 1.832 conforme acórdão de 
12-9-47 — (Decisão unânime) — 
Relator Min. Hahnemann Guima
rães — D. Justiça 23-4-49, pági
na 1.219.

1’ Turma — Recurso Extraordi
nário 25.059 — Relator Ministro 
Luiz Gallotti.

Outros julgados existem no mes
mo sentido, que me dispenso de ci
tar por desnecessário. Nem se dis
cute, a rigor, a própria tese da in
cidência da ataxa de insalubridade 
sõbre o salário minimo regional.

O ilustre Relator ad hoc, Minis- 
nistro Oliveira Lima, vota sem
pre no mesmo sentido, como 
declara taxativamente no pró
prio acórdão em que estou funda

mentado êste voto, declarando indevido 
o pagamento qúandó o trabalhador já 
percebe mais de que o mínimo regional, 
acrescido da taxa pretendida.

No caso trata-se de uma nova inves
tida; em outro sentido, solapando a so
lidez da jurisprudência já estabelecida, 
a que acima me refiro. Agora procura- 
se a investigar se, por ocasião do con
trato de trabalho já existia a insalubri
dade e se era ela do conhecimento do 
empregado. Procura-se também pesqui
sar se o empregado negou a existência 
dessa insalubridade ou se a reconheceu, 
ficando, assim, incluída a taxa no sa
lário contratual. Tudo isto são filigra
nas que ficam à margem da lei. Não 
existem tais exigências em qualquer 
texto legal que torne defensável o enten
dimento ora dado a matéria.

O resultado lastimável de tais expe
riências é que a urisprudência se torna 
vacilante a claudicante, acarretando in
segurança às partes e desconfianças nos 
tribunais. Falha, assim, o Tribunal Su
perior, à sua missão precipua, de un*»or- 
mizar os julgados, servindo de roteiro 
para as instâncias inferiores.

Neste mesmo processo isto se veri
fica de modo flagrante. O acórdão do 
Tribunal Regional de fls. 67, está ba
seado em um pronunciamento singular 
do Tribunal Superior, um acórdão que, 
mesmo vasado em têrmos de superior 
dialética, veio quebrar a uniformidade 
dos julgados anteriores, implantando a 
confusão e a incerteza em matéria pac»

fica e sedimentada. Reconhece a deci» 
são do Tribunal Regional que aquêle 
acórdão "diverge da jurisprudência até 
então quasi uniforme” in subjeta ma- 
feria e mais abaixo declara, referindo-se 
ao mesmo acórdão que "se nos afigura 
destinado a modificar de modo definitivo 
a jurisprudência até aqui seguida sõbre 
tal controvérsia pelos Tribunais do Tra
balho" .

Já aquêle acórdão não existe mais 
como jurisprudência, cassado que foi 
pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, 
quando do julgamento do Recurso Ex
traordinário n.° 25.059, sendo relator o 
eminente Ministro Luiz Galdotti, mas os 
efeitos perniciosos da variação jurispru
dencial continuam a se fazer sentir e 
vários tem sido os dissídios baseados na- 
quêle acórdão, que veio quebrar a uni
formidade dos julgados anteriores. De
ve-se ta' efeito à brilhante inteligência 
de seu autor que apresentou, realmenR, 
um trabalho que impressiona à primeira 
vista aos que desconhecem os argumen
tos contrários e estãó interessados na 
percepção de proventos que não tem am
paro na lei ou nos julgados anteriores. 

I Sõbre essa instabilidade jurispruden
cial citei em acórdão anterior, sõbre a 
mesma matéria, sob n.° 2.769-52, a opi
nião de Gcorge Ripert e procurei defen
der a minha atuação que poderia set 
acoimada de rotineira. Transcrevo a se
guir o trecho a que alude:

"Não desejo que o meu empenho cm 
manter uma jurisprudência sedimentada 
sõbre a matéria possa parecer uma ' ro- 
tine urisprudentielle " como diz Georqe 
Ripert em seu .mais recente livro. "Let 
Forces Crestrices du Droit", citando 
Meximo Leroy.

Mas, o faio de existir uma decisão 
que desgarrou da continuada urispru
dência dêste Tribunal não importa na 
existência de uma quebra de norma ju- 
risprudencial anterior que deve ser man
tida.

O próprio Ripert demonstra isto de 
modo brilhante e irrefutável quando es
creve: “Si le juge a dégagé quelquet 
our une solution que n’etait pas imposée 
para une dispotition légalé, cctte solu- 
tion ne prend figure de régle genérak 
que si elle est repetée. Par cette con- 
tinuité un droit neuveau s affirme que 
connaissent alors les intéressés et que 
régire leur action. La Cour de cassa- 
tion quie mantient Tunité de Ia jurispru- 
dence reprend elle méma avec sein dans 
ses arrets les motifs de ccux qu'el!e 3 
précédement reundus et ne consent a 
modifier Ia solution donnée que par une 
intervention selescllc des Chambres Reu
nis" .

E depois de afirmar que é mais difícil 
mudar uma jurisprudência estabelecida 
do que modificar uma lei, diz ainda:

"Des juges assurent ainsi la coatinuité 
du droit, dont plus que tous autres, ils 
cotnpreennet le bienfait. Louer la juris- 
prudence à raison de san rôle nevateur 
est une méconnaissance de la r.ature de 
sa création. La superior té que peut 
avoir la régle resultante de la jurispru- 
dence vient justement de la lenteur de 
sa formation et de la durée de son main- 
tien. A une époque ou la lei pauvait 
para? tre immabile, le pouvoir créateur 
de la urisprudênces a été vonté: quand 
le legislatour céde au désir de change- 
ment, le juge devient dans la measure 
du possible la gradien du statisme juri- 
di( ue”.

(Georges Ripert — Les Forces Créa- 
trices du Droit 1955, pg. 13-14).

E’ êsse empenho que manifesto na 
conservação de uma jurisprudência que 
tem apoio na lei e tem recebido o bene- 
dlTEo do mais alto tribunal do
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“Não se confunde a mudança de gidos ao local pela freguezia, de me- 
tabelecimento com a sua extinção,' nos ou mesmo de nenhum valor pode 
não se ensejando, no primeiro : ser êsse elemento para estabelecimen-

como ficou demonstrado com a citação 
dos acórdãos do Colendo Supremo Tri
bunal Federal, dc ambas as Turmas".

No caso presente acresce ainda a cir
cunstância de terem os reclamantes tra
balhado mais dez anos sem qualquer re
clamação e sem qualquer tentativa dc re
ceber qualquer tax? de insalubridade o 
que torna até prescrito o seu direito de 
reclamar c ainda com a agravante de 
já receberem todos, quando da reclama
ção mais do que o salário mínimo da 
região acrescjdo da taxa porventura de
vida .

E' êste o meu voto.
Rio de Janeiro, 20 de junho de 1958. 

— Rômulo Cardim.

•• caso, a aplicação do § 2? dêste ar
tigo. Força maior, quapdo não 
ocorre”. ..

Tribunal, em julgado do seu plenário, 
Em contrário antes decidido pelo 

entre partes Torção I.abaiá S.A. e 
Maria Rosa Serafim e outros, cujo 
teor se acha transcrito a fls. 172. e 

PROCESSO N.° TST 3.559-57

Direito do empregado incapaci
tado por acidente de trabalho à ín- 
denização proporcional ao tempo de 
serviço.

Vistes, relatados - e discutidos êstes 
eutos de embargos, em que é Embar- 
«jante. Sociedade Industrial de Borracha 
“Elastic' S.A. e, como Embargado, Ni- 
colas Fendrich; Acordara os Juízes do 
Tribunal Superior do Trabalho, por 
maioria, conhecer dos embargos e re- 
jeitã-lo.< pelos fundamentos do' voto 
abaixo:

Porque oferecidos os embargos antes 
da publicação a douta Procuradoria os 
considera intempestivos. Não tem razão 
alguma, data venia. A antecipação não 
pode ocasionar prejuízo ao Recorrente.

No mérito o que se discute é o di
reito do empregado incapacitado por 
acidente de trabalho do recebimento da. 
indenização proporcional ao tempo de 
serviço. Há a divergência ustificadora 
do recurso; que não merece, contudo, 
provimento porque realmente, diversas 
os institutos. E isso foi bem acentuado 
pelo v. acórdão embargado, in verbis: 
"'O ressarcimento de um prejuízo apu
rado em relação ao futuro, não anula o 
direito a uma indenização- que se baseia 
no trabalho efetivamente prestado, isto 
é, em função do passado. Não apenas 
são diversos os títulos, mas diversas 
também a finalidade e a natureza das in
denizações" .

Na hipótese a incapacidade não foi 
total sendo assim, possivcl o aproveita
mento do Embargado em outras funções. 
Mas que o fôsse: não dando éle motivo 
para rescisão, constituindo o acidente 
fôrça maior, como também acentua o 
v. acórdão, nos têrmos do artigo 477 da 
Consolidação o direito ã indenização c 
incontestável.

Rio de Janeiro. 29 dc outubro de 1958. 
*— Júlio Barata. Vice-Presidente no exer
cício da Presidência. — Adilio 'fostes 
Malta, Relator “ad hoc”. ’’

Ciente: — João Antero de Carvalho. 
Procurador Geral.

Entendimento e aplicação do § 
2? do art. 469 da C.L.T, Não se 
enquadra na hipótese de que êsse 
preceito cogita a transferência de 
empregados auando ocorre mu
dança de local do estabelecimento 
e não sua extinção.

Vistos e relatados êstes autws, em 
que são nartes. como Embergante Oro- 
xe Fsméris S.A. e. como Embargados, 
Antônio Leandro da Silva e outros:

Ao v. acórdão da 2» Turma dêste 
Tribunal que conhecendo de revista 
interposta, negou-lhe provimento, para 
confirmar a respeitável decis-L> regio
nal, opôs a recorrente vencida Oroxe 
Esméris S.A. — os presente embar
gos, com fundamento em divergência 
jurisprudencial ocorrente, pois en
quanto que a v. decisão embargada 
proclrmou. conforme indicado em sua 

j ementa que:

ainda em outros julgados, apontados 
fls. 174 e 175. Admitidos os- embar
gos, falaram os embargados, impug- 
nandò-es, (fls. 178) e-opinou a ilus
trada Procuradoria Geral, em detido 
parecer, em que se conclui contrària- 
"mente ao recurso. É o relatório.

VOTO
Manifesta é. a oposição das teses 

jurídicas que prevaleceram, no V. 
acórdão embargado e nos precedentes 
alinhados nos embargos, razão pela 
qual acompanhei os ilustres Minis
tros Relator e Revisor, no conheci
mento dos embargos. De meritis, e 
com a necessária venia dos ilustres 
Juizes que, anteriormente, ou no caso 
sub-judice. se manifestaram em con
trário, entendi que a decisão recorri
da, .de minha lavra, não merecia re
forma. e, ao contrário, deveria sub
sistir por serem os seus fundamentos, 
aos quais me reporto e que passo n 
transc ever, inteiramente conformes 
ao texto da lei consolidada e aos prin
cípios gerais do Direito de Trabalho. 
Assim è que afirmamos:

"De meritis, convem observar que a 
regra que predomina no Direito do 
Trabalho Brasileiro é a da irremovi- 
bilidade do trabalhador, protegido êste 
contra as transferências oue lhe nos
sa ser determinadas. E assim o é em 
razão dos inconvenientes e dos males 
sociais — males oue dia a dia se tor
nam mais sensíveis, ccm as crescentes 
dificuldades da vida moderna — que 
resultam das mudança forçadas do 
domicílio.' Daí o princípio proclamado 
no art. 439 da Consolidação das Le:s 
do Trabalho, caput:
- “Art. 469. Ao empregador é vedado 
transferir o empregado, sem a sua 
anuência para localidade diversa da 
que resultar do contrato, não se con
siderando transferência a oue não 
acarretar nec”ssàríamente a mudança

I do seu domicílio.”
É certo que no § 2° dêsse artigo pre- 

j viu o legislador uma situação exep- 
: cional. quando dispõe:

“ § 2? — È lícita a transferência 
quando ocorrer extinção de estabele- 
cimer/o em que trabalhar o empre
gado.”

Não obstante, e dentro do melhor 
critério hermeneutico, semelhante ex
ceção é de ser aplicada atricti juris, 
entendendo-se que a hipótese prevista 
na lei diz respeito h possibilidade da 
transferência em emprêsa que, man
tendo vários estabelecimentos, extin
gue um dêles. Nem de outro modo, 
aliás, se pdoderia entender o preceito, 
postoque, se extinto o estabelecimen
to único, obviamente impossível seria 
qualquer transferência, pois, para onde 
transferir, se outros estabelecimentos 
não existissem? E assim determinou 
o legislador visando, por certores
guardar ao máximo a manutenção do 
emprego, em favor do que abriu essa 
exceção ao princípio da irremovihili- 
dade. No caso dos autos, e contrária- 
mente ao sustentado com brilho e eru
dição, não ocorreu extinção, mas mu
dança do estabelecimento para local 
diverso, e por interêsse da emprêsa. 
Não acomnanhamos a opinião de al
guns doutrinadores, entre os quais o 
eminente Delio Maranhão (Vide Ins
tituições de Direito de Trabalho, volu
me I, página 552) quando entendem 
que a mudança eouivale à extinção. 
Extinc&o é cessacão. desaparecimen
to, morte, e o estabelecimento não 
cessa com a sua transferência do lo
cal, e quando muito, apenas interrom
pe seu funcionamento no período da 
mudança. Se o ponto é elemento va
lioso, e talvez preponderante em cer
tos estabelecimentos comerciais, jun- 

i tos fabris, como no caso sub-judico, a 
| cuja freguezia é talvez indiferente, e 
até mesmo muitas vezes ignorado, o 

| local do fabrico dos objetos produzi- 
I dos. O estabelecimento, como uma 
[ unidade econômica, é susceptível do 
[transferência de local, e nesse caso, 
' m a mvihnca ocorrer nara münicÍDio
i diverso, sòmente poderá incidir sôbre 
os empregados que a aceitarem, pois 
nã.o se poderia obriga-los à transfe
rir nos têrmos do citado art. 469 da
Consolidação da s Leis do Trabalho 

i No caso dos autos, foi também argui- 
I da a fôrça maior como determinante 
da mudança do estabelecimento, o que 

| foi repelido pelo V. Acórdão recorri- 
j do, a meu ver com acerto, posto que, 
I ainda que se pretendesse classificar a 
; desocupação dos imóveis usados pelo 
I antigo estabelecimento, como até 
alheio à vontade de seus proprietários, 
mesmo assim nada os obrigaria à mu
dança de município, e não lhes seria 
imnossível (bem ao contrário) obter 

i novo local no próprio município de 
S. Paulo. Se pretenderam a mudança 

i para Mogi das Cruzes, assim o fize- 
ram por motivos de sua própria con
veniência. um dos quais — o salário 
mínimo mais baixo — foi indicado 
nos autos, razão pela qual não seria 
anlicáv-1, na espécie, o art. 502 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
não tendo ocorrido, como antes foi 
dito, extinção, mas simples mundaça 
do estabelecimento. Pelo exposto, meu 

■ voto é para negar provimento ao re
curso.” .

A êsses argumentos nada julgamos 
j necessário acrescenta'-, a não ser que 
| semelhantes postos de vista merece- 
j ram a acolhida do Pretório Excelso, 
[ em hiptese semelhante levada ao alto 
■ conhecimento de seu plenário, no 
। Agravo de Instrumento n’ 15.033, do 
! qual foi relator o eminente Ministro 
i Rocha Lagoa, e cujo Acórdão, publi- 
; cado na audiência de 7 de maio de 
I 1953 proclamou que:

“Não é de se confundir a extin
ção de estabelecimento, prevista 
no art. 469, 5 2”, da C. L. T., 
com a transferência do mesmo 
para localidade diversa, sem ocor
rência de fôrça maior. Na pri
meira hipótese, lícita é a transfe
rência dos empregados, ainda que 
discordem êles; na segunda, ,não 
devendo aplicar-se a norma con
tida no art. 498 daquele diploma 
legal.

Assim, se a transferência decor
reu de livre deliberação da em- 
babrgante, para atender a conve
niências econômicas suas,, impõe- 
se o pagamento das indenizações 
pleiteadas. — Ac. STF. Pleno 
(Ag. inst. 15.083). Rei.: .Ministro 
Rocha Lagoa, pub. em audiência 
de 7-5-1958”.

Pelo exposto, meu voto foi rejei
tar os embargos, mantendo o v. Acór
dão recorrido.

Isto pôsto;
Acordam os juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, por unanimidade, 
conhecer dos embargos e, por maio
ria de votos, vencido o Sr. Ministro 
Relator, rejeitá-los. O Sr, Ministro 
Rômulo Cardim requereu justificação 
de voto o que fo deferido.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1358. 
— Delfim Moreira Junior — Presi
dente. Oscar Saraiva — Relator aã 
hoc. Ciente: João Antero de Carva
lho — Procurador-Geral.
VOTO VENCIDO DO SR. MINISTRO 

RÔMULO CARDIM
Ementa — “Se o estabelecimen

to em que se firmou a relação de 
emprego vier a se extinguir, por 
motivo imperioso, alheio ou não 
á vontade do empregador, e a 
emprêsa mantiver um outro em 
local diverso, os empregados do 
estabelecimento extinto podem ser 
para aquele livremente transferi
dos”.

Recurso Extraordinário número 
27.419 julgado em 6-1-55.

Rei. Min. Henrique D’Avila.
“Transfefrência de empregado 

deu m estabelecimento para outro. 
No caso do § 2’ do art. 469 da 
Consolidação das Leis do Traba
lho, sòmente quando a emprêsa 
não faz a transferência õo em
pregado é que a êste caberá a 
indenização”. Recurso Extraordi
nário n; 26.046 — Acórdão' pu
blicado em 21-9-55 — Rei. Min. 
•Nelson Hungria.

“Se o estabelecimento em que 
se firmou o contrato de trabalho 
vier a extinguir-se por motivo im
perioso, alheio à vontade do em
pregador, ’e êste mantiver outro, 
em local diverso os empregados do 
estabelecimento extinto poderão 
ser por éle transferidos. (.Arts. 469 
§ 2’ e 502 da Consolidação das 
Leis do Trabalho)

Rei. Ministro Lafayette de An- 
drada.

Recurso Ext. 25.852 — Acórdão 
publicado no Diário da Justiça de 
23-9157 — Pág. 2.518.

No mesmo sentido inúmeros 
acórdãos do Tribunal Superior do 
Trabalho.

Votei vencido, como Relator, tendo 
tido a hpnra de ser acompanhado em 
meu voto pelos ilustres Ministros Cel
so Lana, Revisor; Oliveira Lima, Cal
deira Neto, Julio Barata, Jonas Meio 
de Carvalho e Maurício Lange.

A decisão foi tomada, portanto, por 
um único voto de maioria e não, coa„ 
mo p derá parecer do acórdão, ape- ’ 
nas contra o voto do Relator, como 
está ali consignado, visto que esta
vam presentes ao julgamento quinze 
julgadores, tendo votado pelo recebi» 
mento dos embargos o Relator e mais 
seis juizes, como acima ficou dito e 
consta da Certidão de Julgamento ■ a 
fls. 199. Apenas, portanto, pela di
ferença de um voto prevaleceu o pon
to de vista que divergiu da jurispru
dência citada.

Para justificar o meu voto limito- 
me a transcrever o que foi dito na 
assentada de julgamento, quanto ao 
mérito, do seguinte modo:

“A matéria é bem conhecida do 
Tribunal dispensando comentários 
inúteis além da enunciação das 
próprias teses em debate.

Valho-me das citações feitas 
feitas pelo próprio recorrente para 
simplificar o julgamento, o acór
dão embargado, depois de citar o 
art. 469 a C. L. T. adota como 
fundamento o seguinte:

“E’ certo que no § 29 dêsse ar
tigo previu o legislador uma si
tuação excepcional quando dis
pôs:

2“ — E’ lícita a transferên
cia quando ocorrer extinção de es
tabelecimento em que trabalhar 
o empregado”.

Não obstante, e dentro do me
lhor critério hermenêutico, seme
lhante exceção é de ser aplicada 
atricti juris, entendendo-se que a 
hipótese- prevista na uei diz res
peito à possibilidade da transfe
rência em emprêsa, que, manten
do vários estabelecimentos, extin
gue um deles. Nem de outro mo
do, aliás, se poderia entender o 
preceito, posto que, se extinto o 
estabelecimento únicó, òbviamente 
impossível seria qualquer transfe
rência, pois, para onde transfe
rir, se outros estabelecimentos 
não Existissem? E assim determi
nou o legislador visando, por cer
to, resguardar ao máximo a ma
nutenção do emprego, em favor do 
quea briu essa exceção ao prin
cipio da irremovibilidade. No ca
so dos autos, e contràriamente ao 
sustentado com brilho e erudi
ção, não ocorreu extinção, mas 
mudança do estabelecimento para 
local diverso, e por interêsse da 
emprêsa. Não acompanhamos a 
opinião de alguns doutrinadores.
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entre os quais o eminente Delio 
Maranhão (Vide Instituições de 
Direito de Trabalho, volume I, pá
gina 552) quando entendem que 
a mudança equivale à extinção 
ütinção é cessação, desapareci
mento, morte, e o estabelecimen
to não cessa com a sua transfe
rencia de local, e quando muito, 
apenas interrompe seu funciona
mento no período da mudança”.

Êste Tribunal tem entendido a ma
téria de modo diverso. Existem vá
rios acórdãos divergentes e muitos 
deles são citados pelo recorrente, mas 
adoto como paradigma um único, ná-j 
por ser ae minha autoria mas por 
eiigiouar um outro acórdão assinado 
peio ilustre Min. Juho Barata, que ex
põe a questão de modo claro e inso- 
tismávei, a meu ver.

Realmente, êste Tribunal, na pie- 
mcude de sua composição, resoneu 
d jUigamento dos emoaigos TST 
4.3üj-a», entre partes Torção Indaia 
e Mana Rosa Serafim e outros, no se 
gujue modo;

“Trata-se aqui, da aplicação do § 
2 “ do artigo 4oU da Couãouuaçáo das 
Leis do xrabalho e muito discutida 
tem sido a matéria nao só nas 'Tur
mas como neste Tribunal lueno. In
teressante é notar que o próprio re
curso das Reclamantes traz como 
peça instrutóna da petição um longo 
e oem fundamentado voto do hxmo. 
Sr. Ministro Júlio Barata, em que 
a questão fica perfeitamente escla
recida, com a exêgese do texto le
gai que a rege. Diz o aludido voto 
o seguinte:

"O texto do parágrafo 2? do ar
tigo 469 da Consolidação das Leis 
<lo Trabalho é claro e não admite 
nuas interpretações. A transferência 
do empregado para localidade diver
sa da que resultar do contrato é li
cita quando ocorre extinção do es
tabelecimento em que o empregado 
trabalhar. A lei faia em estabeleci
mento e não em empresa. Nem po
deria, de outra forma, conceber-se a 
transferência. Constando a emprêsa 
de vários estabelecimentos, desde 
que se extingue um destes, pode o 
empregado ser transferido para ou
tro estatbelecimentot da mesma em
presa. Mas, em contrário argumen- 
ta-se que, na espécie dos autos, o 
estabelecimento não se extinguiu: 
transferiu-se. A distinção data vé
nia, é bisantina. Para que um es
tabelecimento se transfira de um lu
gar para outro, faz-se mister que 
desapareça de um lugar e ressurja 
em outro. Extingue-se no Rio de Ja
neiro um estabelecimento e passa a 
existir em São Paulo. Para que hou
vesse a transferência do estabeleci
mento necessário era que êle se fe
chasse e desaparecesse. Portanto, 
quando a lei prevê extinção do es- 
tatbelecimento “A” e transferência 
do empregado para o estabelecimen
to “E”, tanto pode referir-se a es
tabelecimento pre-existente à extin
ção do primeiro, como a estabeleci
mento cujo surto se registre em con
comitância ou simultaneidade com a 
extinção do primeiro estabelecimen
to. Aliás, o estabelecimento, por de
finição, sendo uma dependência da 
emprêsa, possui delimitações pró
prias, entre as quais figura, cerno 
principal a sua localização em de
terminado ponto do espaço. A lei não 
distingue as duas hipóteses possíveis 
e que acima foram delineadas. Assim 
sendo, a ambas as hipóteses deve ser 
aplicável o dispositivo legal. Nem 

Se diga, por fim, que a extinção deve 
operar-se no espaço e no tempo, para 
que mereça o nome de extinção. Ex
tingue-se o estabelecimento, obser
va-se, quando deixai- de existir em 
todo e qualquer ponto do espaço. Tal 
conceituação, por mais sutil que se
ja, não demonstra que a lei se não 
aplique também aos casos de extin
ção de estatbelecimentot apenas num 

ponto do espaço e, ademais, é for
mulada a arrepio de outra concei
tuação, a de estabelecimento, confi
nado a lugar ou sitio tanto que dês
te predicamento deriva o chamado 
fundo de comércio.

Eis por que votei com o Relator’”.
(Acórdão publicado em audiência 

de 7-12-56)”.
Outros acórdãos são citados um 

deles do ilustre Ministro Oliveira 
Lima, com o mesmo entendimento.

O embargante cita grande trecho 
de autoria do ilustre Ministro Delio 
Maranhão, do qual o acórdão em
bargado repudia expressamente o 
entendimento e, por julgá-lo de gran
de oportunidade não me furto ao 
dever de reproduzi-lo.

Diz o trecho citado o seguinte:
“Mas que fôsse possível, como ss 

quer, distinguir entre extinção e 
transferência do estabelecimento. Nem 
por isso seria de negar-se aplicação 
ao disposto no § 2.’ do art. 463, 
quando o empregador “transfere” 
seu negócio para outra localidade. E’ 
evidente que o sentido, o fim social 
da norma, está ditando a mesma so- 
Iu'ão para ambos os casos. Por que 
é legítima a transferência do em
pregado quando ocorre a extinção do 
estabelecimento? Porque, visando a 
lei à conservação do emprego, e sen
do possível a manutenção do con
trato em outra localidade, uma vez 
fechadas as portas do estabelecimen
to em que trabalhava, prefere optar 
pela solução que não importe na dis
solução do vínculo contratual, ain
da que admitindo uma exceção ao 
princípio da intransfertbilidade. Será, 
por acaso, diferente a situação, no 
caso de “transferência” do estabele
cimento? Não vemos em que. Ao 
revés, mais fácil será, nesta hipóte
se, manter os contratos, porque, na 
localidade, o empregador terá que 
recomeçar ab ovo. Dificuldade haverá 
em transferir empregados para esta
belecimento já existente, com seu 
quadro de pessoal presumidamente 
completo. Em conclusão: não há dis
tinguir, para efeito da aplicação do 
§ 2V do artigo 469 da Consolidarão, 
entre “extinção” e “transferência” 
do estabelecimento”.

Creio que terá ficado bem clara
mente exposta a questão. O embar
gante cita ainda a jurisprudência do 
Colendo Tribunal Federal sõbre a 
matéria invocando acórdãos que vem 
em apoio de sua tese, sendo um de
les, bem conhecido, de autoria do 
ilustre Ministro Nelson Hungria no 
julgamento do Recurso Extraordiná
rio n? 26.046, publicado em 21-9-55 
outro, do ilustre Minfstro Henrique 
DAvila relativo ao Recurso Extraor
dinário n? 27.419, julgado em 6-1-55

Nada mais tenho a dizer, ne acêr- 
do com a jurisprudência dêste Tri
bunal que está amplamente citada 
pelo embargante, recebo os embar
gos para declarar imnrocedente a re
clamação por ser lícita a transferên
cia em caso de extinção do esta
belecimento. de acõrdo ccm o dispos
to no § 2.9 do art. 469 da C. L. T.

Rio de Janeiro. 26 de junho de 
1958. — Rómulo Cardim.

PROCESSO TST-RR-2.053-58

A herança é representada em 
juizo, pelo inventariante, salvo 
quando dativo.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de reviste n.’ 2.053, 
de 1958, da 2A Região, em que é re
corrente Fábrica de Roupas Brancas 
“Belmont”, sendo recorrida Joanina 
Nassani.

1. A ora recorrida reclamou contra 
a ora recorrente pleiteando salários 
e férias a que teria feito jus seu ma
rido, antigo empregado desta, faleci
do. Alegou a reclamada, preliminar
mente, carência de ação, por não ter 
a reclamante feito prova de scr in
ventariante do espólio de seu marido.

No mérito, contestou com base em 
quitação. A Junta julgou procedente, 
em parte, o pedido. Houve recurso 
ordinário, a que o Tribunal Regiona-» 
negou provimento. Dai a revista, com 
a invocação de ambas as alineas do 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, opinando a douta Procura
doria peio conhecimento e não pro
vimento do recurso.

2. a revista está fundamentada : 
cita lei — violada — art. 85 do Códi
go do Proc. Civil — e acórdão diver
gente dêste Tribunal (fis. 116). A lei 
é expressa: aberta .a sucessão, cora a 
morte do autor da herança, substi
tuem-se os sujeitos das relações ju
rídicas. No instante que se segue 
morte, o sujeito é o herdeiro. Ora, | 
a herança é representada em juizo! 
pelo inventariante, salvo quando da
tivo. Portanto, sem a prova da aber
tura do inventário e sua condição de 
inventariante, não podia a recorrida 
ingressar em juízo, pleiteando o pa
gamento de determinada quantia nêo 
jure próprio, mas jure succesionis, O 
recurso deve ser provido e anulado o 
processo por ilegitimidade da recor
rida.

3. Pelo exposto, acordam os juizes 
da Primeira, Turma do Tribunal Su
perior do Trab.Uho, unaninnmentn, 
conhecer da revista e dar-lhe provi
mento para anular o processo.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 
1958. — Astolfo Serra, Presidente. — 
Delio Barreto de A^uguerqvc Mara
nhão, Relator. — Ciente: João An- 
tero de Carvalho, Procurador C eral.

PROCESSO TST N.° 2.069-57

Os dirigentes de associação pro
fissional não estão protegidos pela 
estabilidade provisória.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos dos embargos em que é em- 
óargante Sebastião Teixeira Martins 
e, embargado. Cia. Industrial e Agrí
cola Oeste de Minas S.A.

Acordam os juizes do Tribunal Su
perior do Trabalho, por unanimidade, 
conhecer dos embargos e, por maio
ria, rejeitá-los pelos fundamentos do 
voto abaixo.

A Egrégia 2.» Turma negou ao ora 
embargante a chamada estabilidade 
provisória por que simplesmente in
vestido em mandato de associação 
profissional. Em acórdão, divergente 
citado e, por isso, conheço dos em
bargos. Rejeite-se, porém, pelos mes
mos fundamentos de v. decisão -m- 
bargada, representando a associação 
apenas os associados, não a categoria 
profissional, como acontece com o 
Sindicato. Inadmissível, pois, a pro- 
tendida extensão do disnosto na lei, 
que bem distingue as duas situações.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 
1958. — Júlio Barata. Vice-Presioen- 
te no exercício da Presidência. — Al- 
ãilio Tostes Malta. Relator "ad hoc”. 
— Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.’ TST1RR-2.082 -58

O regime especial a que se 
acham sujeitos os operadores ci
nematográficos, e que lhes confe
re vantagens especiais, faz com 
que não lhes possam ser reconhe
cidas, em matéria de insalubrida
de, as vantagens gerais, de menor 
alcance, concedidas aos demais 
trabalhadores.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrente, Co
munidade Franciscana e, como recor
ridos, Miguel Arcanjo Pimenta e su- 
tros.

Miguel Arcanjo Pimenta e outros 
reclamaram contra a ora recorrente, 
a fim de haverem um acréscimo aos 
salários respectivos, adicionais de in
salubridade no montante de 20%, e a 

que se Jr'gam com direito em sua 
condição de operadores cinematográ
ficos e ajudante de operador. Contes
tando o pedido, e instruído o proces
so, a 3.* Junta de Concilia- i o e Jul- 
gamenco da cidade do salvador deu 
pela procedência da reclamação, 
“paia condenar a reclamada a tragar 
a cada um dos rec’amant?s MúnW
Arcanjo Pimenta, Júlio Eentana, An
tónio Nicoíau dos 'Santos e Ediard 
dos Santos Ferreira, o adicional de 
insalubridade de vintè por cento
bre o salário-mínimo legal, prestaçeôs 
vencidas e vincendas a 'artir de 7 «e 
dezembro de 1953”. Houve recurso 
ordinário para o Tribunal Regional da 
3» Região, que manteve o iu';..ao. 
achando-se assim fundamentado o 
acórdão respectivo:

‘■Os operadores cinemaiográf-cos 
estão incluídos no Grupo Xrl — Op?* 
racíks diversas Gráu 2 - Rralubr:- 
dade média, oa rorcaiia •j-'--*»*- — 
51, de 13 de abril de l^J.

?Jega a recorrente cri sua det^sa 
que a insalubridade no local onde 
prestam cervços 03 r corridcs tinna 
eido ebminedo e a cabine onde os 
mesmos op ravam, w» Cinema Sen o 
Antônio tem ventilação natural b n, 
de vczqu e na sua construção,foram 
previstes cs meios para el m ná-la.

Não prevaleceram, ro entanto, es
tos av^gaçóts, face os laudos peric,a‘.s 
de > s. que aeseveram haver ir .alu- 
br.dv.de na cabene do referido cinc-
ma . .....Assim sendo, a primeira instancia, 
deu do cumprimento as disposições 
lega s aplicáveis a eep-Cie, reconheceu 
aos recorridos o direito ao adicionai 
de 20% de insalubridade.

ila contestação, bem como nas ra
zões de recurso, insiste a Comunidade 
recorrente no seu ponto cie vista, ci
tando jurisprudência do Tribunal Su
perior do Trabalho e do Supremo 
Tribunal Federal do que êsse adicio
nal não é devido aos empregados cujo 
salário eeja superior ao mínimo.

Esta orientação jurisprudencial está 
hoje ultrapassada, dada a reconheci
da natureza dos dois regulamentos cie 
rigem e finalidade diferentes, visando 
o ade.onal de salubridade compensar 
os riscas pera a saúde do trabalha
dor. Neste sentido vem ee firmando 
as decisões do Tribunal Superior do 
Trabalho, relacionados no ilustrado 
parecer da douta Procuradoria Re
gional. e por êste Egrégio Tribunal 
seguidas, excluídos, apenas, os em- 
preg-ados admitidos com o salário e 
mais a taxa de insalubridade, vindo 
esta expressamente incluída no con
trato, o que acontece no caso dos au
tos.

Não ocorre, também, a prescrição 
lembrada no recurso, de v-z que a 
sentença recorrida obedeceu os limi
tes traçados no artigo 11 da Consoli- 
t\acr? das Leis do Trabalho.

Nego provimento ao recurso.”
Interposta revista p -la reclamada, 

foi denegado o seguimento dêsse re
curso, mas esta Turma, em agravo 
a que deu provimento, ordenou sua 
subida, conforme do apenso se veri
fica . E, nesse apêlo são indicados 
arestos divergentes, inclusive dêste 
Tribunal Superior, sustentando-se, ao 
demais, que trabalhando numa jor
nada normal de seis horas com a 
percepção do salário mínimo que se 
destina à jornada normal de oito 
horas, o operário cinematográfico já 
está sendo remunerado além dos 20% 
qu correspondem ao adicional de in
salubridade. Houve contra-razões. a 
fls. 87, e a Procuradoria Geral opi
nou a fls. 91, em contrário à revista..

E’ o relatório.
voto

Conforme esclarecido no julgamen
to do agravo, provido por esta Tur
ma, a revista encontrava-se em têr
mos de ser encaminhada e conhecida 
por êste Tribunal. Dela conheço, pois, 
preliminarmente. De meritis, obser-

br.dv.de
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vo que o assunto não se pode contro- 
verter com a simples invocação 
decisões anteriores sôbre insalubrida- 
de e de ordem genérica, há que 
ser estudada a peculiaridade de que
o caso se  reveste, de estarem em 
causa operadores cinematográficos, 
sujeitos pela própria Consolidação 
das Leis do Trabalho, a regime es- 
pecial. A esse propósito, em proces- 
so anterior, também originário da
5ª Região, e que neste Tribunal to
mou o número RR. 3.318-57, assim 
nos nisn.i-s-.â;.zOS, em voto que por 
maioria, prevaleceu nesta Turma:

“Em verdade, em se tratando de 
insalubridade, a Consolidação alude, 
de modo geral, as indústrias insalu- 
bres, em seu artigo 127, e no artigo 
79 autoriza seja elevado o salário 
minimo, no que diz respeito, até 50% 
daquelel devido na região. Mas, em 
casos especiais, cuida de modo parti
cular, o texto consolidado dos regimes 
de trabalho em determinadas ativi- 
dades, em face das condições peculia- 
res as mesmas, consideradas pela sua 
própria natureza, mais gravosas aos 
trabalhadores. Nesse sentido, c no 
2º volume das “instituições do Di
reito do Trabalho” assim se mani- 
festa Segadas Viana:

“Não poderia o legislador, por 
esses motivos, deixar de atentar sôbre 
as condições com que certos trabalhos

 são executados e, consequentemente
, de assegurar medidas de pro

teção aqueles que os executam Es
sas medidas podem variar extrema- 
mente, segundo o tipo da atividade 
ou o seu grau de insalubridade ou 
periculosidade: vão desde a redução 
da duração cia jornada ao estabele
cimento de intervalos para descan- 
sos, de fornecimento de alimentação 
especial, à obrigatoriedade da mu
dança de vestuário no inicio e no 
fim de trabalho diário.”

E no que toca aos operários cine- 
matográficos, observa êsse autor:

“A operação da maquinária cine- 
matográfica exige, dos que a reali
zam, não apenas uma constante ten
são de espirito como, também, um 
desgaste físico mesmo quando há ins- 
talações especiais de refrigeração 
dentro das cabines. Por isso a Con
solidação fIxa um regime especial de 
trabelho de apenas 6 horas, das quais 
somente 5 poderão corresponder ao 
manejo cu controle do funcionamen
to da aparelhagem, podendo a hora 
restante ser empregada na conser
vação da maquinaria e revisão dos 
filmes (art. 234). Faculta a lei a 
prorrogação da jornada normal d« 
trabalho, para Mender a ex'b:çije5 
extraord nárias e, atendidas as se
guintes condições:

a) não ultrapasse de duos hora; 
o período suplementar;

b) eeja a remuneração da hora 
e-:cr?.ordin#- a pera com o acrescim 
d” 25% sôbre c salário-hora nor 
mal;

c) observe-se um intervalo ' de 
heras entre o período complementa 
da duração normal, destinado à lirn 
p;za dos aparelhos ou revisão do 
filmes e o início das horas suplemen 
tares:

d > a acumulação de tarefas só se ' 
poderá verificar três vezes por se
mana, no máximo:

e> o serviço, mesmo na hipótese ■ 
de acumulação, não poderá exceder 
de dez horas (§ 1.’ do artigo 235);

/) em seguidí a cada per sido de 
trabalho haverá um intervalo de re
pouso no mínimo de doze horas (§ 
2.” dc art. 235).’’

Conforme aí se acha bem exposto 
o regime especial, de horário redu-I 
zide e das demais vantagens assqqu- ! 
radas aos operadores cinematogi jfi- 
cos, faz com que não possam eles i 
pretender às vantagens de ordem ge- 
ral d? menor alcance, concedida aos 
trabalhadores não incluídos em re- 
gimes e-p^ciais, pois, se cissim não! 
fosse, receberiam pelo mesmo fato1 
jiuas ordens de benefícios. Nãt veto

pois, que aesista, aos recorridos, di- 
. :io j pleiteada majoração, e assim 

conSfdero prejudicadas 
as i-mvs questões. Por tais motivas, 
mm voto é para prover o recurso e 
uiir,. . os autores carteadores do di- 
re • . «Clamado.’’

O c so des autos é idêntico, e por 
portando :.ie aos motivos já 

ex;:ta-, voto polo provimento do 
i\. . . - , para que seja julgado im- 
pr; . : nte o pedido, per serem os 
av recoir.dos carecedores de di
reito que postulam.

is o pó-to,
Ac. ,dam unãrumementc os Juízes 

la Segunda Turma do Tribunal Su- 
pe/ior do Trabelho conhecer do re- 
cu-vto e, vencidos os Srs. Ministros 
l.u'z Augusto da França, revisor, e 
Télio da Casta Monteiro, dar-lhe 
prov.mento nara julgar improcedente 
a reclamo çâo.

R:o de arneiro, 2D de setembro de 
1958. — Oscw Saraiva, Presidente e 
Relator. — João Antero de Carvalho, 
Precucador Geral.

PROCESSO N? TST-RR-2.515-58

O trabalhador remunerado à 
base de comissão, quando reali
za serviço em horas extraordi
nárias, tem apenas direito ao 
adicional de 20 % sobre o resul
tado obtido, em sôbre o tempo.

Vistos e jelatados êstes autos, em 
aue são partes, ccmo Recorrente, 
Companhia Distribuidora de Tecidos 
Riachuelo e, como Recorrido, Jacin- 
.o Salles:

Por decisão do MM. Juiz de Di
reito da Comarca de Arapongas, foi 
a reclamada condenada a pagar ao 
reclamante 6o horas extraordinárias, 
na base do salário de Cr$ 4.000,00 
mensais.

Em grau de recurso ordinário de 
que se socorreu a reclamada, houve 
po • bem o Superior Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região 
dar provimento ,em parte, ao apêlo, 
a fim de determinar que o quantam 
da condenação seja apurado em exe
cução.

Inconformada ainda, recorreu de 
revista a reclamada, com invocação 
de ambas as alíneas do art. 836 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Apontando acórdãos como divergentes 
do julgado recorrido, dando como 
violado o art. 59. § 1$ do referido 
diploma legal, pede ao recurso seja 
dado provimento parcial, excluída a 
remuneração normal que já foi re
cebida pelo rec’amante, ou dando 

' provimento total seja excluído o adi- 
I cional sebre as comissões auferidas 
; em sôbre tempo.

A douta Procuradoria Geral, em 
seu precer, opina pelo não conheci
mento e não provimento do re
curso .

É o relatório.
VOTO

Merece conhecido o recurso, ple
namente justificado com a citação de 
acórdãos divergentes do aresto re
corrido. E, em parte, deve ser pro
vido, assegurando-se ao reclamante 
apenas o adicional de 20% sôbre as 
comissões percebidas em horas ex
traordinárias. Trata-se de emprega
do remunerado à base de comissão 
e que já recebera o produto de seu 
trabalho, inclusive o realizado em 
horas exfasrdinárias. Novo paga
mento da referida comissão importa
rá em dupla remuneração, não am
parada pela lei. Apenas ao adicional 
correspondente, não satisfeito pela 

I reclamada, tem direito o reclamante, 
I como disposto no 5 l9 do art. 59 da 
j Consolidação das Leis do Trabalho.

Isto pôsto,
Acordam os Juízes da Segunda 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, sem divergência, conhecer do 
recurso; no mérito, dar-lhe provi
mento, em parte, para reconhecer ao 
reclamante direito anenas ao adicio

na] de vinte por cento (20%) sôbre 
as nOias trauuinadas, apurando-se o 
devido em execução, vencido o Se- 
nlior Minóstro Luiz Augusto da Fran
ça, relator.

Rio, 13 de novembro de 1958. — 
Osce:- ba.a^a, Presidente. — Télio 
da cosia Monteiro, Relator. — Ci
ente: João Antero de Carvalho, Pro
curador Ge.al.

PRCOE&S0 TST — RE 240-57
A simples participação em 

greve não constitui jalta.
Vistos, relatados e discutidos êstes 

autos de recurso de revista n? 240, 
de 1957, da Segunda Região, embar
gos, em que é embargante a em- 
prêsa Famá & Lisanti, sendo embar
gados Francisco Moreno e Hilário 
Neves:

A Terceira Turma deste Tribunal 
conheceu da revista interposta pela 
ora embargante, mas negou-lhe pro
vimento por entender que a partici
pação pacífica em greve não auto
riza a dispensa do empregado. Daí 
os embargos, opinando a douta Pro
curadoria, pela sua rejeição.

Os emoargos são connecidos ante 
a divergência apontada. E rejeitados. 
Sendo a greve um movimento cole
tivo, não é possível punir o empre
gado que apenas se viu envolvido 
pelos acontecimentos, não tendo con
tribuído ativamente para a eclosão 
dêsse níovimento.

Peio expõsto
Acordam cs Juizes do Tribunal 

Superior do Trabalho, sem divergên
cia' conhecer dos embargos, e, por 
maioria, rejeitá-los.

Rio de uáneiro, 29 de outubro de 
1958. — Julio Barata, Vice-Presiden
te no exercício da Presidência. — 
Bélio de Albuquerque Maranhão — 

[ Relator. — Ciente: João Antero de 
' Carvalho, Procurador Geral.

PROCESSO TST — E — 387-57

O auzüio-maternidade só é de
vido dentro dos prazos estabeleci
dos pela lei, isto é, seis semanas 
antes e seis semanas depois do 
parto. Não havendo prova de que 
a dispensa tenha ocorrido em 
burla à lei não pode sre o em
pregador condenado aos paga
mentos do chamado "auxílio-ma
ternidade” .

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
Cia. União Fabril e, como Embarga
da. Maria Norma de Avida Moraes:

Trata-se da conhecida questão de 
pagamento do que se. tem chamado 
aqui “auxílip-maternidade’’ e que 
não constitui obrigação legal do em
pregador nem está previsto em qual
quer texto legal, senão com respeito 
às instituições de previdência.

Dispensada quando no quinto mês 
de gravides, na mesma época em que 
foram dispensados muitos outros em
pregados, mediante recibos de plena 
e geral quitação, a reclamante pediu 
o pagamento correspondente a seis 
semanas anteriores e posteriores ao 
parto.

A reclamada alegou em sua defesa 
que o reclamante não tinha comuni
cado à emprêsa o seu estado e que 
a dispensa fôra motivada por razão 
de ordem geral ,em consequência da 
depressão de negócios na indústria de 
eteidos, tendo sido atingidos muitos 
empregados, como provava com os 
recibos de plena e geral quitação que 
juntou abs autos.

A decisão de primeira instância foi 
pela procedência, afirmando que o 
pagamento era devido ainda que em 
período de gestação anterior ao fixa
do pelo art. 392 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, tendo sido a sen
tença confirmada em grau de embar
gos.

A Egrégia Segunda Turma dêste 
Tribunal manteve a decisão, em jul- 

| gamento de revista, declarando o 
acórdão que “o direito ao salário-

maternidade é adquirido com a con
cepção, não podendo a quitação ale- 
gaad invalidar o direoti por não com
preendido no pagamento feito.”

Dal os presenets embargos em que 
são citados acórdãos divergentes tan
to quanto ao período abrangido pelo 
art. 392 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, como quanto à validade de 
recibos de plena e geral quitação.

A douta Procuradoria Geraí, sem 
se referir à questão do conhecimento, 
opina nos seguintes têrmos:

“Quando se ampara a gestante não 
creio que alguém tenha em vista mo
tivos sentimentais a que alude a em
bargante em suas razões. O abando
no a que é votada a mulher mãe, in
clusive pelo próprio pai de seu filho, 
ordinàriamente evidenciado quando se 
trata de mãe solteira, mostra que o 
apregoado sentimentalismo do natu
ral dêste país não se exaspere com 
o espetáculo da concepção.

Todavia, é preciso resguardar a es- 
! pécie. A Pátria necessita de homens 
1 para o futuro. E’ preciso situar bem 
I o nome do país no conceito das Na- 
I çôes. São, portanto, bem diversos de 
: sentimentalismo os motivos que le
vam o legislador a amparar a mulher 

! gestante.
1 Pela manutenção do V. Acórdão 

com a rejeição dos presenets em-
I bargos é o meu parecer.”

E’ <rrelatório.
VOTO

Preliminar: — A recorrenet não só 
citou acórdãos divergentes como jun
tou, por fotocópia, fôlha do “Diário 
da Justiça” que publicou acórdão 
dâsto Tribunal Pleno, em julgamen
to de embargos, sendo relator o Se
nhor Ministro Caldeira Neto, espo
sando tese absolutamene contrária à 
decisão embargada.

Não pode haver dúvida çianto à 
fundamentação dos embargos, não só 
quanto ao pagamento do chamado 
“auxilio-maetrnidade” quanto à vali
dade de recibos de plena e geral qui
tação. Daí o despacho admitindo o 
recurso e declarando que o faz em 
face das divergências apontadas. Co
nheço dos embargos.

Tese: — O assunto tem sido muitas 
vêzes aqui abordado e para não repe
tir argumentos meus, constantes de 
vários acórdãos dêste Tribunal Ple
no, em processos em que tenho sido 
relator, transcrevo a seguir u mtrecho 
gante, de autoria do Sr. Ministro 
Caldeira Neto:

“O despedimento da embargada 
ocorreu, segundo a inicial, em 14 de 
dezembro de 1953. Conseguintemen
te, na melhor hipótese, quando da 
rescisão do seu contrato, encontrava- 
se no sexto mês de gravidês.

A decisão embargada não aceitou 
como sérios os motivos invocados pela 
embargante para justificar a resci
são do contrato de trabalho da em
bargada, muito embora, a prova de 
despedimento de 122 outras emprega
das durante o mês de novembro de 
1953 (fis. 14-16), não contestado 
pela embargada (fls. 18). E, assim 
decidindo, teria admitido, também, 
malícia da embargante.

Ora, malícia inexiste, na espécie, 
máximé, considerando os motivos 
alegados pela embargante e não im
pugnados pela embargada. Mas, ad
mitindo que a razão do despedimen
to decorresse do estado de gravidês 
da embargada, apenas, estaria a em
prêsa obrigada às reparações das des
pedidas tidas como sem causa justa 
na regra do art. 391 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, uma vez, ocor
rida, seis semanas antes do parto.

A afirmativa de que não importa o 
fato de encontrar-se a mulher neste 
naquêle mês de gestação, será asse
gurar, por antecipação os salários da 
maternidade que se verificará daí a 
meses; será forçar o texto legal, será 
uma solução de arbítrio da lei, como 
bem acentuadojrela r. decisão aces- 
tada a fls. 6 e seguintes.
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Descabe investigar se tal solução é, 
ou n»u a mais numaiia. a m^u^uçao 
nao teria pertinência em tace da cla
reza com que o texio ua ^onsoiida- 
çao escaoerece prazos e fixa ooriga- 
çóes.

o fim precípuo da lei (art. 393) é, 
na sua fase mais aguda, naquexe sem 
ouvida proteger a maternidade pe
ríodo que a Consolidação fixa e de
limita em seis semanas anteriores e 
seis semanas posteriores ao parco, 
tora uesse período, as ouuas medi
das de pioteçao visam nao ja a mu- 
Iner gMviaa, como tal, mas, a mu- 
Iner, apenas como trabaliiaaora.

Aeceuo os emoargos, para julgar 
Improcedente a reciamaçao.”

o caso aos autos e ausoiutamente 
sememante, lambem aqui a recia- 
mauie ioi despedida em vncuue ae 
mediua ae ordem gerai, entre muitos 
outros operários, como se prova com 
os recioos ue plena e geral quitação 
que estuo nos autos, rumados por 
muitos empregados na mesma epoca. 
Por isso roram vencmos na lurma os 
Srs. Ministros Edgard Sanches e 
jessé Pinto Freire, que da»am provi
mento ao recurso ae revista.

Nao tem o menor apoio na lei a 
afirmativa ao acordao emoargaao no 
senuao ae ser deviao o -auxílio- 
maternidade", como diz textualmente 
a decisão, “desde o inicio ua gesta
ção ', por ser um direito “adquirido 
com a concepção ’.

Aliás seria muito difícil estabelecer 
êsses momentos por simp.es alegações. 
Lu caso aos autos^neiÀi na qu^rquer 

" prova no sentido de ter chegaao a 
gravides a uom têrmo, nem se sabe 
se ocorreu o parto e em que epoca.

Eeopeaiaa em 8 de novemoro, como 
diz na inicial, estando no quinto mes 
de gravides, já em 19 de novembro, 
isto e, 11 dias depois, ingressava a re
clamante em juízo. Terá ocorrido o 
parto ? A lei garante qualquer direito 
para uma gestação incipiente, não 
comunicada ao empregador nos têr
mos exigidos pela lei ? Positivamente, 
não.

Assim, recebo os embargos para ab
solver a embargante aa condenação, 
respeitando a jurisprudência dêste 
propilo Tribunal tantas vêzes mam- 
efstada no mesmo sentido.

isto pôsto:
Acoraam os Juízes do Tribunal 

Superior do Trabalho conhecer dos 
embargos; no mérito, receoe-los para 
absolver a emprêsa da condenação 
imposta, vencidos os Srs. Ministros 
Godoy Ilha, Oscar Saraiva, Luiz Au
gusto da França, Télio da Costa 
Monteiro e Hildebrando Bisaglia.

O Sr. Ministro Oscar Saraiva re
quereu justificação de voto.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 
1958. — Julio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência. — 
Rômulo Cardim, Relator. — Ciente: 
Joao Antero de Carvalho, Procurador 
Geral.

PROCESSO, TST — 387-57 
VOTO VENCIDO DO SENHOR MI

NISTRO OSCAR SARAIVA.

Votei vencido, mantendo o respei- 
ável acórdão recorrido por seus pró- 
jrios fundamentos, e ainda na con- 
:ormidade do voto vencedor que pro
feri no plenário deste Tribunal, o 
que se consubstancia em seu acór- 
lão nos autos da Revista n? 758-58, 
•m que hipótese semelhante foi de
batida e diversa foi a decisão do 
Tribunal, então favorável á tese que, 
jm razão de maioria ocasional, nes- 
;es autos não prevaleceu. E foi do 
seguinte teor o voto a que ora me 
reporto;

“No mérito, cumpre esclarecer 
que o resguardo à maternidade 
se constitui em preocupação de 
todos os povos civilizados, e no 
que tange ao Direito do Traba
lho, essa preocupação, se fez 
sentir desde os seus primórdios, 
tanto assim que na primeira reu

nião da Organização Internacio
nal do Trabalho, em 1910, foi fir
mada convenção, da qual parti
cipou o nosso país, e concernente 
ao amparo, das mulheres empre
gadas em estabelecimentos in
dustriais e comerciais. Em 1952, 
essa convenção foi renovada e 
estendida, e em ambos os tex
tos ficou expressamente consig
nada a obrigatoriedade de um pe
ríodo de repouso para a mulher 
trabalhadora, não inferioi a do
ze semanas, distribuído em seis 
semanas, antes do parto, e seis 
posteriores a êsse evento (art. 3’ 
da Convenção n9 103, de 1952), vi
de “Le Õode International du 
Travai, 1956, vol. I, pág. 390”. 
Êsse preceito passou para o di
reito positivo brasileiro, vigoran
do nos têrmos do art. 392 e 393 
da Consolidação das Leis do Tra
balho, verbis: “Art. 392. ê proi
bido o trabalho da mulher gra
vida no período de seis (6) se
manas antes e seis (6) semanas 
depois do parto. § 1’ Para os 
fins previstos nêste artigo, o afas
tamento da empregada dê seu 
trabalho será determinado pelo 
atestado médico a que alude o 
art. 375, que deverá ser visado 
pelo empregador. § 29 Em casos 
excepcionais, os períodos de re
pouso antes e depois do parto 
poderão ser aumentados de mais 
duas (2) semanas cada um me
diante atestado médico dado na 
forma do parágrafo anterior. Ar
tigo 2S3. Durante o período a 
que se refere o artigo anterior, 
a mulher terá direito nos salá
rios integrais, calculados de acôr- 
do com a média dos seis últi
mos meses de trabalho, sendo- 
lhe ainda facultado reverter à 
função, que anteriormente ocupa
va”. Parágrafo único. A conces
são de auxílio-maternidade por 
parte do instituto de previdência 
social não isenta o empregador 
da obrigação a que alude o arti
go. Mas o empenho do legisla
dor brasileiro foi mais longe, e 
não só inscreveu o preceito na 
lei ordinária consolidada, mas o 
consagrou entre os mandamentos 
constitucionais tal como procla
ma no diploma de 1315 em que 
se ordena, no art. 157, X, a ob- 
servâneia de “direito da gestan
te a descanso antes e depois do 
parto, sem prejuízo do emprêgo 
nem do salário”. Ora não vale
ria todo êsse empenho, e despi
dos de sentido social os manda
mentos transcritos, se os tribu
nais competentes, aos quais cum
pre aplicar e zelar pela fiel ob
servância dessas regras, aceitas
sem como atos lícitos e Incensu- 
ráveis a despedida da trabalha
dora gravida antes da alcancar 
o período para o seu repouso re
munerado. Já o código Civil, em 
seu art. 120 dispôs que “Repu
ta-se verificada, quanto aos efei
tos jurídicos, a condição cujo im
plemento foi maliciosamente, 
obstada pelo parte a quem des- 
favoraver”. Daí a aplicação dês
se princípio salutar? de moralida
de jurídica, às despedidas imo- 
tivadas de trabalhadoras grávi
das, pois a ausência de razões 
justificadas faz presumir, funda
mente, a intenção de fraude à 
lei. E a Recomendação n9 95, da 
Organização Internacional pre
vendo precisamente hipótese se
melhante, alinha, como motivos 

legítimos, de dispensa, “Desmotifs 
teis qu’une faute grave de la fem-
me, la cessation de 1’ativité dont 
elle est occupé, ou 1’ècheanco de 
son contrat de travail... (apt 
cit. pag. 449). Essa orientação, 
adotada na decisão recorrida, ne
la Egrégia Segunda Turma dês
te Tribunal, é igualmente aque
la já acolhida pelo seu Egrégio 
plenário, conforme se verifica do 

juigadí no Processo TST — 4.618 
uc r-ao, xeiaror o nxuV £r. Mi
nis iro Tostes Maria, em acóruao 
puoncaao em auaíência de 28 ae 
novemoro de 19ao; “Embargos re- 
jeriauos. A dispensa imouvaua de 
vmpxegaaa graviua, nao priva es
ta uo vaiarío materniuaae que ine 
seria aeviao na epoca piopim. 
Mas tampem o Exceiso Rretono 
assim se pronuncio a no agravo 

ae instrumento n* 17.875, sendo 
Kemvor o Exm9 br. Ministro 
canaiao Motia Filho, e puunca- 
au em audiência ae 26 de setem- 
Lu te 1956: “a empresa toi con- 
aenaua a pagar o saiano-mater- 
iiiuaue a empregaua que, me- 
oianve aviso prévio, foi dispen- 
saM quanao se encontrava no 
quarto uics de gesiaçuo. incon- 
lormaua lecorie exuaorduiaiia- 
mcnte -alegando que a gestante 
irão tem urreiio u auxuM, nem 
a uescunso. Agravo uesproviao.

A xegrsiaçao - social contei*iperuiie.a 
leni mrcacra que n&o puue iicar 
a merce ae interpretações equi
vocas que visam a uestrmr o seu 
arcuncé (B. Canieuo Borioin, 
LxCxunario ae Decisões Tiaoaims- 
tas, mO, 1957, pag. 1531 . A hl- 
putese ae que traiam os presentes 
auios se ajusta em tuuo a esse 
egrégio pronunciamento. A aes- 
peorua foi injusta eis que paga a 
iiiaemzaçao corresponaente ais.
9) e aaao aviso prévio ais. 8). 

O motivo aiegaao — meuiaa de 
economia e redução ao numero 
ae empregados — nenauma pro
va trouxe; nao houve prova tes- 
temunnai nem aocumental em 
tai sentido ais. 6), nao passan- 
ao de méra aíegaçao tal afirma
tiva. Por outro iaao, não igno
rava a emprêsa a condição, de 
sua empregada, posto que, no 
próprio recibo de indenização, a 
iis. 9, consta, in fine, a ressaiva 
expressa do que “Por solicitação 
da epigrafada ficam ressalvadas 
sesta quitação os direitos porven
tura existentes quanto ao Auxí
lio-Maternidade.” Decidiu pois o 
aresto recorrido pelo melhor res
guardo e pelo exato cumprimen
to do preceito da Lei, de Cons
tituição e dos compromissos in
ternacionais do país, não haven
do motivo para reformá-lo. Daí 
meu voto no sentido de rejeitar 
os embargos”. — Oscar Saraiva.

Não é de decadência o praso 
fixado no art. 853 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargantes. 
Cia. de Carris, Luz e Fôrça'do Rio 
de Janeiro Limitada e, como Embar
gado, Onesio José Ferreira:

O acórdão embargado julgou nulo o 
processo, wr instaurado o inquérito 
após o decurso do prazo de 30 dias 
da data em que o emprêsa teve co
nhecimento do fato determinante do 
mesmo, (fls. 93 in fine a 94).

Ê o relatório.
VOTO

Estão invocados acórdãos divergen
tes, no sentido de que não é de 
decadência o prazo de trinta dias fi
xado no art. 853 da Consolidação 
(fls. 97).

Conheço dos embargos.
Mérito — Nada mais é necessário 

para fundamentar o voto de acolhida 
dos embargos, do que reproduzir c 
que firmou o acórdão do E. Tribunal 
Pleno de 11 de dezembro do ano pró
ximo findo de 1957, vencido apenas o 
Ministro Relator:

“A Jurisprudência prevalente, in
clusive do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, é no sentido adotado pelo 
acórdão embargado (Ementário de Ju
risprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho, ano XXI, Set. a Dez de 
1955) ns. 5-6, pág. 125, ementa nú
mero 593) — Os acórdãos do Pretório 

Excelso, são entre outros o de 30 de 
abril de 1953, D. J. de 12-10-53; e 
publicado na Revista dêste Tribunal 
Superior n9 5, set. a out. de 1948 pá
gina 52; e mais os referidos no livro 
de J. Antero de Carvalho “Comen
tários à Jurisprudência Trabalhista”, 
1Ç53. págs. 44 a 46, e de que foram 
relatores os eminentes Ministro Ed- 
gard Costa, Macedo Ludolf, Hahre- 
mann Guimarães, Ribeiro da Costa”.

Por tais razões, recebo os embargos, 
para mandar que a E. Turma julgue 
o mérito do recurso de revista O 
acórdão embargado ficou na prelimi
nar de decadência do direito de ação 
(fls. 00> e concluiu anulando o pro
cesso (fls. 94).

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, unânimemente, 
conh- jer dos embargos, no mérito re
jeitando a preliminar de decadência, 
recebê-los para mandar que a Turma 
julgue de meritis. vencidos os Senho
res Ministros Gpdoy Ilha, relator, Luiz 
Augusto de França e Hildebrando Bi
saglia.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1958 
— Julio Barata, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. — Edgard 
de Obreira Lima, Relator “ad hoc” 
— Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST-987-57

E’ de se confirmar a decisão 
que bem aplicou a lei e a juris
prudência.

Embargos rejeitados.
Vistes e relatados êstes autos, em 

que iTo partes, como Embargante, Es
trada de Ferro leonoldina e, como 
Embargados, Jair Rosa e outros:

Apreçando o. revista manifestada 
nor Jair Rosa e outros, a Segunda 
Turma, dêste E. Tribunal proferiu 
a seguinte decisão:

“Voto — Manifesta é a divergên
cia jdrlsprudencial, aue lavra, aliás, 
neste nrónrio Tribunal. Conheço, pois, 
do recurso. No mérito, tenho vota
do nela tese da competência desta 
Justiça, desde aue não esteiam em 
causa, como não estão os recorren
tes, empregados sujeitos à situação 
esnecial prevista na Lei n9 l.peq de 
junho de 1953. Aos argumentos que 
"»-•> sentido tenho ro
tos anteriores, devo acrescentar aquê- 
le aue ora traz o douto parecer da 
Procuradoria Geral, no tocante ao 
pronunciamento do Evréuio Sunromo 
Tribunal Federal, restritivo da aplica
ção do estatuído na Lei 1.890 ape
nas aos tribunais de primeira ins- 
t.ância, ou seja, à eomnetêrnia dos 
Jufzes da Fazenda Pública. Por tais 
motivos, dou provimento ao recurso, 
nara julgar competente o Tribunal 
Regional da 3? Região e ordenar a 
folta tio processo ao mesmo, para oue 
o aprecie è julgue, em seu mérito, 
como entender de direito. Isto põs- 
to: Acordam os Juízes da Segunda 
Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, sem divergência, conhecer do 
recurso; no mérito, dando pela com
petência desta Justiça, mandar aue 
o Tribunal “a quo” anrecie o mérito, 
como entender de direito, vencido o 
Sr. Ministro Jessé Pinto Freire”.

Daí os presentes embargos, opos
tos pela Estrada de. Ferro Leopoldina, 
«nontando como divergentes ns acór
dãos proferidos nos Proc. TST-7.241 
de 1953 e TST-976-56.

Os embargados contraminutaram a 
fls. 81-82.

A Procuradoria Gerei, a fls. 36, 
opina nela confirmação do acórdão 
embargado.

E’ o relatório.
VOTO

— pnphçe.0 doS 
embargos, face a divergência imis- 
nr"d’ncial demonstrada pela Embar
gante.

De .meritis — Conhec’dos os embar
gos r°jeito-os. porém. O aresto recor-

simp.es
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rido merece inteira confirmação, já 
que foi proferido de conformidade 
com a jurisprudência dominante nes
te E. Tribunal. Aliás, a douta Pro- 
curadoria Gera., quando da aprecia
ção da revista interposta pe’ns ora 
embargados, analisou, muito bem, o 
caso dos autos, quando, em seu pa- 
recer de fls.. assim se manifestou;

"Trata-se d? pedido de equipara
ção que foi acolhido pelo Tribunal 
Regional. O último aceitou excecão 
d? incompetência arguida pela Pro- 
curadoria Regional que ao oficiar, in- 
dicou como competente a Justiça co
mum. Visa recurso de revista preci- 

mente o restabelecimento da com- 
petência denegada, pois em vista de 
aludida não se deu trato ao
mérito, o que se pretendo seja feito 
pelo Tribunal "a quo” diante do pre- 
sente recurso. A recorrida combate o 
apêlo e sufraga entendimento da 
decisão recorrida Como demonstra
recurso de revista inúmeros julgados 
profligam a compe
tência da Justiça do Trabalho para
julgamento de  questões e litígios en-

tre a emprêsa ré e seus obreiros não 
obstante os têrmos da Lei nº 1.830 de 
junho de 1853 (que no seu art. 2° sus- 
cita outro entendimento. Em recen
te decisão o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal consagrou que o que 
trata o art. 2º da Lei nº 1.890 se re- 
fere apenas é competência das juí-
zes e tribunais de primeira instân- 
cia, pois para os de segunda 
instância nenhuma  alteração foi feita no sen
tido de os impedir conhecer das cau
sas em que as emprêsas da União 
contendam com seus trabalhadores, 
Termos porém considerado que a lei 
Vigia ao tempo de acôrdo alías com 
princípios gerais de direito e da pró
pria Lei de Introdução do Código Ci- 
vil, é que prevalece nas casas como
o presente". que
reformar no acórdão embargado.

Isto pósto:

Acordam os Juízes do Tribunal Su
perior do Trabalho. unânimemente 
conhecer dos embargos e por maio- 
ria. rejeitá-los. O Sr. ministro Rô
mulo Cardim requereu justificação de 
voto.

PROCESSO TST — 987-57

Voto vencido do Senhor Ministro 
Rômulo Cardim

Sôbre a matéria, limito-me a adotar 
os fundamentos dos votos proferidos 
pelo ilustre Ministro Oliveira Lima, que, 
a meu ver, apreciou com segurança to
dos os aspectos do caso.

Assim, devidamente autorizado, pas
so a transcrever tais fundamentos que 
adoto integraimente, coincidentes, que 
São, com vários votos que tenho pro
nunciado no mesmo sentido sem, no 
entanto, o m«smo bruno e a mesma eru
dição:

«No julgamento do Conflito de Ju
risdição n.” 2.345, dc 1958, o Colendo 
Supremo Tribunal Federal estabeleceu 
definitivamente, sem discrepância de vo
tos, sendo relator o emiente Ministro 
Luiz Gallotti, que aplicada a Lei núme
ro 1.890, de 13-6-953, em se tratando 
de emprêsas da União, Estados e flu- 
nicipios, a competência para o litígio 
com seus empregados é da justiça co
mum, funcionando como Juízo dos Fei
tos nas primeira e segunda instâncias. 
Se rremprêsa fôr da União, a segunda 
instância • será o Tribunal Federal de 
Recursos

O acórdão respectivo se cnconra pu
blicado no «Diário da justiça* de ZZ 
•Je setembro de 1956, pág. 3.144 — 
1.145, tendo a seguinte ementa:

«Empregados de empresas constitui- 
uas pera umáo, Estados e Municípios. 
Kcciamaçoes. Lei n.0 1.Ò90. Competên
cia da justiça comum na primeira e na 
segunua instancia (senão que esta será 
o t ribunal de justiça, se a empiêsa tór 
do Estado ou do Município, e o tri
bunal Federal de Recursos, se a em- 
p.êsa lõr da União».

Sabido que aquele Pretório Excelso, 
jmgando numerosos conflitos de juris
dição, sempre aplicou a referida Lei 
n.“ 1.69b as causas movidas por seus 
empregados contra a E. F. Lcopoi- 
dina, empresa aa União, fora de dúvi
da iicou a competência do juízo dos 
Feitos nos litígios entre aquela ferro
via e seus servidores.

mada dc capital e trabalho; visa a uti
lidade pública e não à especulação e o 
lucro. São entidades do domínio públi
co, sem o menor propósito dc lucro, 
consumindo, isto sim, as rendas orça- 
meniarias, n um regime de déficit crô
nico e astronômico. Do setor das fer
rovias iugiu definitivamente a iniciati
va particular no Brasil. A União foi 
compelida a manter as emprêsas, que 
caminha, am para o desmantelamento e 
o desaparecimento, na voragem dos. dé
ficits.

do capital inicial total e na intcgraJiza- 
ção do qual incorporou o patrimônio 
de todas as ferrovias, a titulo de domí
nio, no vaior de 60 milhões e 450 mil
contos.

Estamos, portanto, diante de uma si
tuação singular e anômala: a existência 
de uma sociedade anônima em periodo 
cm que a União é ainda a única acio-

Portanto, após o advento da Lei 
n.° 1.8ÜU, lo-Vl-953, que exciuiu aa
competência aa justiça do Trabalho os 
htig.os com os empregados das empre
sas aa Un.ao, aos Estados e dos ivíu- 
nicip.os, e, tamoéin. açós a integração 
aa ri. F. Líopáldina na Rêde Ferro
viária Federai (Lei n.” 3,115, de 16 
ae março de 19ó/) / não há mais que 
se talar cm competência desta Justiça, 
mesma quanao se tratar de empregado 
admitiao antes ua incorporação da em- 
présa ao paLvmóuio Nacional.

U dispositivo que previu e atendia 
a essa c.rcúnsíãncia (Decreto-lei núme
ro 8.24'9, de Z>XI-45), (foi expressa- 
menie rcuoy.u-O peto art. 8.° da Lei 
n. 2.19», ae 9 cie março de 1954, que 
dispas: c.écvogaaas as disposições em 
contrário e, especiahnente, o Drcreto-
lei n.“ 8.219, ae 29 de novembro de 
1915, esta Lc» entrará em vigor à data 
de sua publicação».

E muito ac assinalar, ainda, que a 
citada Lei n.” 3.115, de 195/, que in
corporou teoas as estradas de Feno da 
união a Rêae Ferroviária Federai, es
tatuiu, sim, cm seu art. 14, que aos 
empregauos admitidos pósteriormente à 
incorporarão é que se apiicam os pre
ceitos cia Consolidação das Leis do 
Tranalho. Forque cs admitidos anterior- 
mente, ficaram considerados servidores 
da União c continuam como tais.

Incabível, portanto, invocar decisões 
hoje rora de equação com a legislação 
posterior.

Integrada a E. F. Leopoldina na 
Rêde Ferroviária Federal, nos térmos 
da Lei n.“ 3.115, de 16-3-57, importa 
estabelecer o que de tal fato resultou 
cm matéria de jurisdição competente 
para dirimir os litígios movidos a cal 
entidade, eis que a suposta sociedade 
annôima ainda não funciona, nem exis
te como tal.

Tanto bastaria para demonstrar que 
tôdas as emp.êsas, incorporadas à nova 
entidade, continuam como emprêsas de 
propriedade da Línião c por esta dire
tamente administradas, nomeados os di
rigentes pelo Presidente da República.

Já o aspecto singular dessa curiosa 
sociedade de um sócio provocou repa
ros e mereceu a atenção de ilustres Jui
zes da justiça local dêste D. Federal, 
que sentenciaram concluindo pela com
petência do Juízo dos Feitos para diri
mir os litígios com a Rêde Ferroviária 
Federal, põsto que tal entidade, como 
hoje se sitúa, é a própria União Fe
deral (Sentenças dos Juízes da 16.’ e 
4.’ Varas Cíveis, «Diário da Justiça» 
de 4 de agosto de 1958, página 12.597, 
e 7 de setembro de 1958, página núme
ro 13.075).

Mesmo no caso de serviço explora
do pelo Poder Público, cumpre aten
der a que não se trata de uma emprê- 
sa no sentido jurídico-patrimonial, for-

Confo.me observou o eminente Mi
nistro Weison fiung.ia, em hipótese tal 
pouco imporia o artificio da forma; va
iem a suDStância, a realidade, o fato. 
Está em jôgo o patrimônio da entidade 
ãede direito público. O fôro competen
te é o privativo da União.

Aqui encerraríamos a presente justi
ficação de voto. Todavia e ex-abus- 
dantis, referiremos como se criou e 
vive a Rêde Ferroviária Federal a qual 
o regime jurídico adotado para os em
pregados das ferrovias nela integrados. 
Isso sc pode resumir como se segue:

nista e durante o qual a assembleia ge* 
ral não poderá funcionar.

Escreve o autorizado Trajano de Mi
randa, no seu livro «Sociedade por 
ações», vol. I, pjg. 196, nota 16:

Com absoluta falta de senso, sugeriu- 
se a possibilidade de se coiistituir so
ciedade anônima com um único subscri
tor ou acionista. Gente que ouve cantar 
o galo, mas não sabe onde. Nenhuma 
lei consagra ou poderá consagrar essa 
monstruosidade jurídica — individuo

«A Rêde Ferroviária Federal S. A. 
é uma sociedade que existe e existirá 
ainda por um período longo e indeter
minado com um único acionista, pro
prietário da totalidade das ações — a 
línião Federal.

Enquanto a União não usar da fa- 
cuiuaoe de se desiazer de ações de sua 
propriedade, excedente de 51%, a as
sembléia geral não poderá funcionar.

Somente aos empregados admitidos já 
peia nova entidade apiicar-se-So os pre
ceitos da legislação do trabalho.

Competência do Juízo dos Feitos da 
Fazenda Pública para as causas contra 
a noca empresa, enquanto fôr a União 
detentora única das suas ações e a so
ciedade anônima não funcionar como 
talz.

Passamos, agora, a considerar o as- 
sun tendo em vista o fato oe. se en
contrar, como se encontra, a E. F. Leo
poldina integrada na Rêde Ferroviária 
Fed eral.

A Lei n.” 3.115, de 16 de março de 
1957. transformou em sociedade por 
ações as «emprêsas ferroviárias da 
União». Êsscs bens, do domínio da 
União, constituirão o capital da União 
(arts. l.° e 2.”). uma vez organizada 
a chamada sociedade.

No período initial, a União será a 
única detentora da totalidade das ações.
que constituirão o capital da entidade 
(art. 4.°, «caput»).

Essa situação subsistirá até que o 
Govêrno use da faculdade, que lhe está
assegurada no parágrafo 2." do mesmo 
art. 4.°, de desfazer-se das ações de 
sua propriedade que excederem de 51% 
do capital.

No § 2.° do art. 11, está previsto o 
não funcionamento da assembléia ge
ral da chamada sociedade, enquanto fôr 
a União a detentora da totalidade das 
ações.

Conforme se verifica dos estatutos da 
sociedade, aprovados pelo Decreto nú
mero 42.381, de 30 dpe setembro de 
1957, publicados no «Diário (S>.ial», 
dessa mesma data, página 22.926 e se
guintes, a União é subscritora única

sociedade. Nem mesmo a lei alemã de 
1937 a mais revolucionária de tôdas, 
dada a rentação política da Alemanha 
«nacional socialista», ousou admitir essa 
anomalia».

Em outro passo do mesmo volume, 
escreve que a existência dc companhias 
com um único acionista, prática não 
sancionada nas legislações, se acha re
gulada somente no Código de Pessoas 
e Sociedades» do Principado de Liech
tenstein e nelas o fundo ou patri.môniQ 
autónomo não se divide em cotas ou 
ações, permanecendo indivisível enquan
to oura a entidade. Não há, assim, tec
nicamente sócios. São entidades dc fins 
econômicos, que se incluem na catego
ria das corporações. O objetivo do le
gislador foi atrair para o Território do 
Principado as sedes dos grandes con
sórcios, Holding Companies, Trusts 
(vol. 1, pág. 31 N.“ 23).

A lei das sociedades por ações exige, 
como substancial, que a sociedade anô
nima tenha sete sócios pelo menos. E 
esse número deve existir permanente- 

mente. de baixar a menos de sete, a 
sociedade entende-se dissolvida, se êsse 
numero não tor preenchido entre a as
sembléia geral ordinária que verificar 
o fato e a assembleia geral seguinte 
(artigo 137, «d», do Dccrcto-lei núme
ro 2.627).

Em observação a êsse dispositivo, es
creve Trajano de Miranda Valverde:

"Lógica e juridicamente não se pode 
conceber uma sociedade com um único 
sócio nem é possível o funcionamento 
normal, ainda que por pouco tempo, de 
uma sociedade anônima com um único 
acionista». (Vol. 1, pág. 128 n.“ 718).

Isso oóseivaao, é manifesto que nes
se periodo, ou enquanto subsistir tal 
situação transitória (que vai se prolon
gar por longos anos) estaremos diante 
de uma entidade cujo patrimônio é de 

; propriedade exclusiva da União, acio
nista único, detentora da totalidade das 
ações.

Quanto à situação dos servidores 
das emprêsas ferroviárias da União 
incorporadas à Rede Ferroviária Fe
deral .

Todo o pessoal antigo passou a ser
vir como pessoal cedido pela União 
(art. 15, 2.“ e 4.°, e art. 16, da
Lei n.° 3.115, e Decreto n.° 43.549, de 
10 de abril de 1958, art. 2.°). Conser
vou todo êle. a sua qualidade ou con
dição de Servidor da União. Os atos 
relativos a direitos, situação e vantagens 
de tais servidores dependerão de ato do 
Presidente da República e do M nistro 
da Viação (art. 2.’ do citado Decre
to n.’ 43.549).

Evidente, portanto, que todos os li
tígios que interferirem com êsses direi
tos, serão da competência do Juzo Pri- 
vativo da Fazenda Pública.

competência da Justiça do Traba
lho íòmcntc será possível em relação

Rio de J-n-"'ro. ? d-» cpf-ornrj-n d 
1958. — dn Olil^ira Tdmn
Presidente no '•n^ditnentn eventual 
do cf^fivn do —
Antonm Frcnc^cn 
Pelato”. . — ^ntCTÓ ÜC ,
Carvalho, Procurador Geral.

Uma entidade em semelhante situa
ção, está para uma sociedade anônima 
como uqi eia faca da ienaa, que não 
tinha lâmina, nem cabo...

Os empregados d is estradas de for- 
o da União úxcrporaaos à nova en
tidade .ião considerados servidores pú
blicos.
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aos novos empregados da entidade, 
admitidos após a incorporação e nos 
termos do artigo 14 da Lei que esta
belece:

«Aos empregados da R.F.F.S.A., apli
car-se-ão os preceitos da legislação do 
trabalho».

E, ainda assim, essa competência não 
poderá prevalecer enquanto a União 
Federal continuar como acionista única, 
proprietária exclusiva da totalidade das 
ações e, portanto, enquanto o patrimônio 
da entidade continuar a ser exclusiva- 
mente da União.

No que entende especialmente com os 
empregados da E.F. Leopoldina, con
forme salientou, em voto de desempate, 
o ilustre Ministro Delfim ívloreira, desde 
que aquela ferrovia foi adquirida pela 
União, ncou ela classificava entre os 
estabelecimentos de serviços público» 
(Decreto número 31.078, de 3 dc julho 
de 1952). Consequentemente e Cbcren- 
temente, a Lei n.” 1.765, de 18 de de
zembro de 1952, que concedeu abono 
de emergência aos servidores do Poder 
Executivo, o estendeu aos empregados 
da E.F. Leopoldina (art. 20, letra a), 
os quais toram, ainda, contemplados 
com outro abono, o estabelecido pela 
Lei n." 2.412, de 1." de fevereiro de 
1955. Demonstração clara, concluiu, de 
que foram êles considerados equipara- 

,dos aos servidores ‘civis da União.
Efetivamente, os empregados da E.F. 

Leopoldina, depois que a mesma foi 
adquirida pela União, passaram a ser
vidores desta, remunerados pelos cofres 
públicos».

Com tais fundamentos, dou pela in
competência da . Justiça do Trabalha, 
como cm todos os casos anteriores.

É êste o meu voto.
Rio de Janeiro, 3 de setembro de 

1958. — Kòmulo Cardim.

PROCESSO TST-RR-1.077-1958

Somente o presidente de sindi
cato ou diretor tem competência 
legal para prestar assistência a 
que se refere o art. 500 da Con
solidação das Leis do Trabalho.

Recurso a que se dá provimen
to.

Vistos e relatados êste autos, em 
que são partes, como recorrente, Ar- 
minda de Oliveira e, como recorrido. 
Grande Hotel Sociedade Limitada:

Discute-se nos autos se é ou não 
válido o acôrdo de estabilitário, ten
do sido realizado no _ sindicato de 
classe por pessoa que não ero o Pre
sidente ou da Diretoria, mas com 
procuração que se alega imprestável 
por falta dos requisitos do artigo 
1.289 do Código Civil.

Essa a hipótese, tendo a Junta jul
gado improcedente a reclamação e o 
Tribunal Regional do Trabalho assim 
decidido, como ressalta da ementa 
do acórdão de fls. 55-56, in verbis:

* Acôrdo de estabilitário — Empre
gado que compareceu à sede de seu 
Sindicato e, alí, devidamente vigiados 
e protegidos, assina acôrdo demitin
do-se da emprêsa, com recebimento 
de indenização, não pode alegar de
pois coação para invalidar o ato. 
Negócio jurídico que deve ser man
tido.” -

Daí a revista em que se alega vio
lação do artigo 500 da Consolidação 
das Leis do Trabalho; de dispositivos 
do Código Civil, citando-se ainda 
acórdãos como divergentes os de fls. 
59.

A Procuradoria Geral opina pelo 
não conhecimento ou não provimento 
(fls. 67).

E’ o relatório..

VOTO

Sendo tôda transação de esatbill- 
tário um negócio jurídico de suma 
importância, quando se trata de re
núncia ou acôrdo para reifúncia da 
estabilidade, o legislador consolidado 
pelo artigo 500 impôs determinada 
forma para serem válidas tais tran
sações pelo que as exigências do re
ferido artigo 500, uma vez não cum
pridas, tornam nulos os aros de re
núncia de estabilidade sendo, por 
isso mesmo, imprestável o ato qúe 
não terá nenhum efeito jurídico. No 
caso em aprêço, há de se examinar, 
com a necessária prudência, se houve, 
ou não, o legal cumprimento do dis
positivo invocado. Entendo que náo 
se cumpriu a lei. Como já salientei 
a solenidade da forma exigida pelo 
exigida pelo artigo 500 da Consoli
dação das Leis do Trabalho é da 
substância do ato. Portanto, para ser 
válida há de ser processada por 
quem seja competente para assistir \ 
a tal ato. O dispositivo invocado enu
mera as autoridades competentes. E 
entre essas autoridades está a assis
tência dada pelo Sindidato. Mas, 
pergunta-se, no caso sub judice, foi [ 
no sindicato que se deu o ato? Sim,; 
foi na sede do sindicato; porém, o 
ato não foi assistido por quem ti
vesse competência, ou, mais, certo, 
por quem tivesse poder de represen
tação sindical. Êsse poder é especi
fico, decorre da jurisdição adminis
trativa do sindicato legalmente em 
exercício dêsse poder, no caso, o Pre
sidente do Sindicato, ou um dos 
Diretores. Uma pessoa estranha (v. 
art. 525) como era a peseoa que 
homologou o ato, um simples as
sistente sindical, o ato não poderia 
convalidar em atq soienemente váli
do nos têrmos da* lei. O assistente 
sindical é peséoa estranha ao sindi
cato; e, pessoa estranha não poderá, 
por vedação legal, tomar pane em 
atos que sejam de poder sindical; 
logo, se para a validade do ato a 
forma é da sua substância, no caso, 
não se cumpriu o artigo 500. A de
legação de poder por meio do man- 
daato aludido e que se acha às fls. 
13, não seria possível se dar paça tais 
finalidades. E’ nulo o que fez o Sr. 
Assistente sindical. Por outro lado, 
a procuração junta aos autos é im
prestável por falta dos requisitos im
postos por lei. E’ um documento ab
solutamente sem nehum valor jurí
dico. Ressalte-se aqui ainda que se 
trata, de empregadas, uma delas 
analfabeta; razão por que deveria ser 
mais do que nunca a transação feita 
rigorosamente de acôrdo com a lei, 
o que não se verifica. Estranhável 
que o presidente dêsse sindicato, as
sim, atue, no seu órgão de classe 
com tamanho descaso pelos seus de
veres funcionais. Assim sendo, por 
ser nula a transação, conheço do 
recurso para tornar sem nenhum 
efeito a renúncia, ressalvando-se à 
empregadora, porém, o direito a ser 
indenizada das importâncias que já 
deu às duas reclamantes. E’ o re
latório.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, sem divergência, conhecer do 
recurso; no mérito, dar-lhe provi
mento para mandar reintegrar a re
clamante devolvendo a mesn-r im
portância recebida, vencido o Sr. Mi
nistro Rômulo Cardim.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 
1958. — Astolfo Serra, Presidente e 
Relator. — Ciente: João Antero de 
Carvalho, Procurador.

PROCESSO TST-RR-1.820-58
Embora contratual o horário 

reduzido, o mesmo se pode es
tender até a jornada normal e 
o direito à hora extra só surge 
transposta que seja a barreira 
dessa jornada.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrente,

Rizzo S. A. — indústria de Alimen
tação e, como recorrido, Carlos Fran
cisco váleriano dos Santos:

A hipótese dos autos é de uma 
reclamação de horas extras por en
tender o reclamante que trabalhava 
em horário reduzido, o que foi con
testado pela empregadora que diz 
que o próprio empregado, em seu de
poimento, confessarara que a sua 
jornada de trabalho de inicio era o; 
normal de 43 horas semanais.

As duas instâncias entenderam,; 
que quanto à despedida per dessidia' 
esta estaria provada, julgando quan-> 
to a essa parte improcedente a re- | 
Clamação; mas no que diz respeito j 
às horas extras deram pela proce-: 
dència • das mesmas, considerando 
que embora tenha o reclamante co-| 
meçado em janeiro a trabalhar num; 
regime global de menos de 48 horas 
semanais, tendo a emprêsa depois! 
de exigido as 48 horas exigiu por’[ 
isso úm horário superior ao normal, | 
ainda que não houvesse omo não há I 
no caso um acôrdo-escrito.

A emprêsa com êste apêlo de re
vista procura refutar a tese do acór
dão recorrido, pois acha que fôra 
violado o artigo 58 da C.L.T., e a 
jurisprudênica, porquanto se a pró
pria sentença reconhece J que não ; 
houve acôrdo escrito, se nega a em
pregadora exigir de seu empregado a 
jornada normal de trabalho sòmente 
porque antes êste trabalhava em re
gime inferior, deu à norma jurídica 
aplicação diferente do que têm en-' 
tenlido os Tribunais trabalhistas. |

A douta Procuradoria Geral epina: 
favoràvelmente ao conhecimento e 
provimento do recurso. •

É o relatório.
VOTO

A Procuradoria Geral assim se 
manifesta:

-Duas partes aborda a presente 
reclamação: merecimento ao aviso 
prévio e horas extras trabalhadas. 
Na primeira parte conclui-se peia 
dessidia de vêz que as faltas ao ser
viço não foram justificadas. Na se
gunda pela procedênia vez que a jor
nada ’ reduzida de 44 horas semanais 
foi prorrogada para 48 horas.

Recurso de revista sustenta, com 
apoio em jurisprudência divergente, 
que a prorrogação do horário redu
zido até o limite da jornada normal 
não deve ser considerado com serviço 
compassível com remuneração de no
ras extras.

O horário reduzido pode imperar 
cm qualquer contrato de traoalho 
mas é certo que para isso é neces
sário que se pactue a êsse respeito 
No caso em exame não ocorreu con
trato de horário reduzido, porém, 
não se contestou que o recorrido se 
submetesse a êsse horário do mo
mento da contratação, de agôsto 
de 1957, até janeiro do ano em cur
so. O horário contratual portanto, 
por condição implícita era de 44 ho
ras semanais.

Sustentam muitos que qualquer 
prorrogação do horário reduzido até 
os limites da jornada normal, deve 
ser remunerado como hora extra. 
Não nos filiamos a essa corrente por 
entendermos que embora contratual 
o horário reduzido o mesmo se pode 
estender até a jornada normal t o 
direito à hora extra só surge trans
posta que seja a barreira da jornada 
normal.

Nosso parecer é pelo provimento 
do recurso para que a 'ecUmação 
seja julgada improcedente”.

Adoto êsse parecer como funda
mentação de meu voto, conhecendo 
pois, preliminarmente, do recurso e 
lhe dando provimento para absolver 
a recorrente da condenação im
posta.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, por maioria de votos, conhe
cer do recurso e dar-lhe prévimento 
para absolver a recorrente da con
denação imposta.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 
1958. — Astolfo Serra, Presidente c 
Relator. — Ciente: João Antero de 
Carvalho, procurador Geral.

PROCESSO TST — RR — 1.913-58

txao vaie o recioo ao sa:ario 
nao revístido de lorma especial 
que a tei exige.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como rlcCorrenU, An- 

i tomo Rodrigues e. como Recorrido, 
: ucaquim de Magalhães Carvão;

Entenderam as instancias percorri
das nao ser devida ao rec.amante 
qualquer diferença'a título ae sala-, 
no mínimo, provado que sempre o 
realizou o reclamado, segundo folhas 
de pagamento exibidas assinadas a 
rogo uo reclamante por pessoa cre
denciada .

Dai a revista manifestada pelo re
clamante, com invocação da aimea b, 
do art. 8S6 da Consolidação des Leis 
do Trabalho, ciando como violado o 
artigo 434 do referido diploma legal, 
insiste na alegação de imprestáveis os 
comprovantes aprpesentados pelo re
clamado por não trazerem a .sua im
pressão digitai.

Contra-arrazoou o reclamado, opi
nando a douta Procurador Geral, pela 
confirmação do julgado recorrido.

E’ o relatório.
VOTO

O acórdão recorrido parte der per
missivo verdadeira conciuindo, no en- 
tanto, de forma diversa. Como ra
zões exciudentes tio pedido, louvo-sa 
no silencio do reciamante por tantos 
anos e no fato de n_o p^der o recla
mado conceber a exigencta de impres
são digital de empregado analfabeto, 
nos recibos de pagamento de salários.
Tais justificativas todavia, náo en
contram apoio na lei. Lm se tratando 
de salário min.i.io — hipótese dos 
aui,os — a ação para rea.er a dife- 
iença, prescreve em dois anos, con
tados para caua pagamemo cia data 
em que o mesmo tenha sido efetuado 
iate. 119 da C. L. T.) ee suenciou 
o reclamante por mn.os anus, nem por 
isso deixará ue ter direito às diferen
ças. Há que se sujeitar, apenas, à 
prescrição uas verificauas anteiior- 

। mente a dois anus. De 'outro lado, a 
I circunstância de se ignorar como se 
devam passar os recibos de salários, 

; não exoneram da obrigação aque.e 
que irregúlarmente o faz. O art. 130 
do Código Civil ai ésiá dispondo não 
valer o ato que deixar de revestir a 
forma especial, determinada em lei. 
Ora, se a lei (art. 464 da C. L. T-i 
determina a aposição de impressão 
ãigital do emp.egado analfabeto nos 
recibos de salários, só sendo admis
sível a assinatura a rogo qquando 
impossível àquela <o que não se ve
rifica dos autos) fora de dúvida que o 
ato praticado em desooeditmcla à for
ma especial estabelecida não podia 
como não pode ser aceito como válido. 
Sendo tutelar o direito do trabalho, 
não impressiona, de outro lado, o falo 
de se tratar de emprêsa de âmbito 
modesto e de parcas condições econó
micas ícarvoaria). Mais modesto, ain
da, é o empregado. Finalmenle, cum
pre assinalar não ter o reclamado 
contestado formalmente a pretensão 
do reclamante, tanto que requereu 
a realização de uma perícia “a fim de 
ser apurado o valor da diferença sa
larial do pedido” — fls. 6. Por tôdas 
essas razões, merece conhecido e pro
vido o recurso, julgada procedente a 
reclamação, apvendo-se o quantum 
em execução, r essalvada a prescrição 
bienal, como pedido à fls. 6.

Isto pôsto;
Acordam os Juízes da Segunda Tur

ma do Tribunal Superior do Traba
lho, sem divergência, conhecer do re
curso e lhe dar ptovimento para jul
gar procedente a reclamação, pagas 
as diferenças salariais não prescritas, 
apurando-se o quantum em execução.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 
1958. — Oscar Saraiva — Presidente. 
Thélio da Costa Monteiro — Relator. 
Ciente: — João Antero de Carvalho 

— JTirvurador Geral.
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FRGCESSO TST-RR — 1947-58

£ inadmissível a condenação 
Com lase em um direito ainda 
mo aiquirido.

Vist-s, relatados e discutidos êstes 
autos uc recurso de revista número 
1.94'.-51, da Segunda Região, em que 
é recorrente Débr.ca de Ca!; ades 
Monjiam, sendo recorrido Francisco 
Btagnone:

Alegou o reclamante, ora recorrido, 
oue, teijjo injicojaco a:s serviços oa 
reclamada, o±a recorrente, em agosto 
de 1944, íoi licenciado cm abril ue 
1165, por metivq de doença, encon
trando-se e.n tratamento no Institu
to de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriárics. /.contece que a recla
mada cessou suas atividades, tendo 
indenizado seus empregados, com ex
ceção do reclamante. Pediu, por isso, 
cora fundamento no art. 437, da 
Consolidação, aviso prévio, férias e in
denização em dôbro. Contestando, 
disse a reclamada ser o reclamante 
carecedor de ação peio fato de estar 
suspenso seu contrato. A Junta julgou 
procedente, em parte, a reclamação 
condenando a reclamada a depositar 
a importância da indenização, a que 
o reclamante fará jus se. na ocasião 
em que obtiver alta, não lhe foi’ dado 
serviço, podendo tal quantia ser le
vantada pela reclamada se a aposen
tadoria do reclamante os tornar defi
nitiva .

Houve recurso, mas o Tribunal Re
gional confirmou a sentença. Dai a 
revista, com a invocação de ambas as 
alíneas do art. 896 da Consolidação, 
opinando a douta Procuradoria pelo 
seu provimento.

A revista está fundamentada e deve 
ser conhecida. Não pode subsistir a 
decisão recorrida. O contrato do ie- 
clamante está suspenso e a própiià 
sentença admite que, tornando-se de
finitiva a aposentadovia, a recorrente 
terá o direito de levantar a impor
tância da condenação.

A sentença é condicional e impõe 
uma condenação com base em um di
reito que o recorrido ainda não tem 
e que poderá, ou não, vir a ter.

Pelo expesto:
Acordam os Juizes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho. sem divergência, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para 
julgar o reclamante carecedor de 
ação.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 
1958. — Actolfo Serra, Presidente — 
Délio de Albuquerque Maranhão, Re
lator. Ciente: João Antero de Carvd^ 
lho, Procurador Geral.

PROCESSO N.9 TST-RR — 3.134-57

Dispensa injustificada de em
pregada em adiantado estado de 
gravidade. Embargos rejeitados.

Vistes, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de revista número 
3.134-57, da Primeira Região, embar
gos, em que é embargante Novos In
seticidas Novim .Ltda. sendo embar
gado Emilce da Silva:

A Segunda Turma dêste Tribunal 
conheceu da revista interposta pela 
ora embargante, mas negou-lhe pro
vimento por entender que no çj°o de 
dispensa injustificada da empregada 
em adiantado estado de gravidez, 
aplica-se o principio do art. 120 do 
Código Civil no que tange ao paga
mento dos salários correspondentes ao 
período de afastamento antes e depois 
do parto. Daí os embargos, opipando 
a douta Procuradoria, pela sua rejei
ção.

Os embargos são conhecidos ante a 
divergência apontada. E rejeitadas. A 
dispensa sem justa causa de empre
gada em estado de oravidez revela 

evidente intuito de impedir a aplica
ção das normas de proteção à mater
nidade.

Pelo exposto acordam os Juízes do 
Tribunal Superior do Trabalho, com 
divergência, conhecer dos embargos, e, 
por maioria, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, ?! de outubro de 
19Õ8. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência. — 
Délio Maranhão, Relator. Ciente: 
João Antero de Carvalho, Procurador 
Geral.


